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Designa Comissão Permanente cie Abertura e Julgamento de 
() 	0 O O 1 

Licitações. 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, Prefeita Municipal de 

Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 

RESOLVE  

Designar as pessoas abaixo relacionadas sob a presidência da 
primeira, para constituírem a COMISSÃO PERMANENTE DE ABERTURA E 
JULGAMENTO DE LICITAÇÕES realizadas pelo Departamento de Compras, da 
Prefeitura Municipal de Capanema, de 08 de janeiro a 31 de Dezembro do ano de 
2014: 

• Luciano Dorochowicz 
• Mariluci Candioto Salvadori 
• Clair José Walter 
• Heliel Pedro Engel 
• Edina Luciane Escher Sott 

Gabinete da Prefeita Municipal de Capanema, Estado do Paraná, aos 
08 dias do mês de janeiro de 2014. 
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Orçamento 

À Prefeitura Municipal de Capanema 

Orçamento de hora/máquina com máquinas pesadas para execução de 

serviços. 

aquin 
Trator de Esteiras 
	

20.800,00 

Rolo Compactador 
	

lt.100,00 

Total do mês: 

Nova Prata do Iguaçu/PR, 01 de abril de 2014. 

(-0 	 

Representante Legal 
Romias Davi Rover 
CPF: 644.316.909-30 
RG: 4.496.453-8 SSP/PR 
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R$ por Mês Máquina 
R$ 21.200,00 Trator de Esteiras 
R$ 14.500,00 Rolo Compactador 

Total por mês: R$ 35.700,00 

ORÇAMENTO 

À Prefeitura Municipal de Capanema, 

Orçamento de horas com maquinas pesadas, para execução de serviços. 

U5.253.628/0001 a 
L. C. PASSARINI & 

CIA LYDA EPP 

L.C. Passarini & Cia LTDA 

Luis Carlos Passarini —sócio/administrador. 

RG: 4.789.925-7 

AV. VEREADOR DORVALINO TOSI, 496 - SL 01 
B. JARDIM MARCANTE - CEP 85660-000 

LIS VIZINHOS 	 PARANÁ 

PrefelkIra bfkinICIpel 	CaPanffli3 
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Dois Vizinhos, 02 de Abril de 2014. 

L C. Passarini & Cio L.da EPP 

	 ev-M-D  

Fone: (46) 3536-5998 

Av. Dorvalino Tosi, 496 - Sala 01 - Jardim Marcante 
CEP 85660-000 	- 	Dois Vizinhos 	- 	Paraná 

L.C. Passarini & Cia. Ltda. 

CNPJ 05.253.628/0001-12 
CCE 90439398-39 
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Nova Prata do iguaçú, 02 de abril de 2019 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL 

Setor de Licitações e Contratos 

Capanema-PR 

Ref: Proposta de Preços 

TERRABRASIL TERRAPLANAGEM LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob o n° 10.424.015/0001-30, localizada na 

rua Armelindo Dalbosco n5  29, Centro, na cidade de Nova Prata do Iguaçú-PR, vem apresentar 

orçamento de preços referente ao seguinte objeto: 

Locação de 01 (um) ROLO COMPACTADOR 	Valor mensal R$ 13.000,00 (treze mil reais) 

Locação de 01 (um) TRATOR DE ESTEIRAS 	Valor mensal R$ 19.000,00 (dezenove mil reais) 

1 — Nos preços indicados em nossa proposta estão computados somente as despesas com a entrega do 

equipamento. Todas as demais despesas como transporte para o local de trabalho, combustível, 

operador, manutenção, lubrificação, etc, não estão incluídos. 

3 — A prefeitura assume a total responsabilidade pela guarda do referido equipamento, assim como pela 

utilização dos referidos equipamentos somente em recuperação de estradas. 

2 - O prazo de validade do nosso orçamento é de 60 (sessenta) dias corridos a contar desta data. 

Sendo o que se apresenta, agradecemos 

Atenciosamente 

TERRABRASIL T 

Emerson Savan 
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Código Nome 

037243 LOCAÇÃO DE 01 (UM) ROLO COMPACTADOR MODELO FS812D-IIH, ANO DE 

FABRICAÇÃO 2012, MARCA FOTON, COM POTÊNCIA DE 148 CV 

037244 LOCAÇÃO DE 01 (UM) TRATOR DE ESTEIRAS, MODELO ZD160, ANO DE 

FABIRCAÇÃO 2012, MARCA ZOOMLION, COM POTÊNCIA DE/1601 CV 

/ 

	

Unitário 	 Valor 

	

13.000,00 	39.000,00 

3,00 	19.000,00 	57.000,00 

	

TOTAL 	96.000,00 

MÊS 

Unidade 	Quantidade 

MÊS 	 3,00 

TOTAL GERAL 	96.000,00 

LUIZ FERNANDO KRUGUEL 
pai de Viação, Obras e Serviços Urbanos 

Município de Capanema 
Solicitação 52/2014 

Página:1 

Solicitação 	  

Número 	 Tipo 	 Emitido em 	 Quantidade de itens 

52 	Contratação de Serviço 	 09/04/2014 	 2 

Solicitante 	  Processo Gerado 	  

Código 	None 	 Número 

46237-3 LUIZ FERNANDO KRUGUEL 	 102/2014 

Local 	  
Código 	Nome 

262 	Atividades do Depto. Rodoviário 
Órgão 	  

    

  

Pagamento 	  
Forma 

30 DIAS APÓS EMISSÃO 

 

   

Nona 

08 	Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos 

Entrega 	  
Local 

CONFORME SOLICITAÇÕES 

  

 

Prazo 

3 Meses 

 

Descrição: 

LOCAÇÃO DE 01 (UM) ROLO COMPACTADOR E 01 (UM) TRATOR DE ESTEIRAS PARA O DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

'001 Lote 001 

Emitido por: GABRIEL C IPRIANI, na sersão: 5507 j 	
09/04/2014 16:57:07 



Prefeitura MunicpaC de 
Cayanema 

(ifi o o 0 6 

PROCESSO DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO 

N° 004/2014 

Contratante: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR. 
CNPJ: 75.972.760/0001-60. 
AVENIDA PARIGOT DE SOUZA, 1080. 
CEP: 85760-000 — CAPANEMA — PARANÁ. 

Contratada: 

NOME DO CREDOR: TERRA BRASIL TERRAPLANAGEM LTDA - EPP 
CNPJ: 10.424.015/0001-30 
ENDEREÇO: RUA ARMELINDO DALBOSCO, N° 29 - CEP: 85.685-000 
BAIRRO: CENTRO - CIDADE/UF: Nova Prata do Iguaçu/PR 

VALOR TOTAL: R$ 96.000,00 

Objeto: LOCAÇÃO DE 01 (UM) ROLO COMPACTADOR E 01 (UM) TRATOR DE ESTEIRAS 
PARA O DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, em 
conformidade com o inciso IV do artigo 24 da Lei 8.666/93. 

Total 	  R$ 96.000,00 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municipal de 
Ca_panema 

Processo dispensa: 004 	CAPANEMA, 09/04/2014 

PROTOCOLO NUMERO: 004 

DE: LUIZ FERNANDO KRUGUEL — SECRETÁRIO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS 
PARA: LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN -PREFEITA MUNICIPAL 

Senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria a competente Autorização para 
LOCAÇÃO DE 01 (UM) ROLO COMPACTADOR E 01 (UM) TRATOR DE ESTEIRAS PARA O 
DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR. 

Esta Licitação se faz necessário devido a necessidade da manutenção da e 
LOCAÇÃO DE 01 (UM) ROLO COMPACTADOR E 01 (UM) TRATOR DE ESTEIRAS PARA O 
DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

O Custo Maximo global importa em R$ 96.000,00 (Noventa e seis mil reais). 

Cordialmente 

LUIZ FERNANDO KRUGUEL 	RETÁRIO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS 
5 URBANOS 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura MunictpaC cle 
Cayanema 
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Processo dispensa: 004 	CAPANEMA, 09/04/2014 

PROTOCOLO NUMERO: 004 

DE: DEPTO DE CONTABILIDADE 
PARA: PREFEITA MUNICIPAL 

Em atenção ao oficio numero 004 expedido em, 28/03/2014 informamos a 
existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações 
decorrentes da locação constante do oficio numero supra, sendo que o pagamento será efetuado 
através da Dotação Orçamentária; 
DOTAÇÕES 
Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso 
2014 1360 08.001.26.782.26012-262 000 

Cordialmente, 

ter 
C: PR-046483/O-2 
.959-53 

Téc. Cont. C 
CPF: 723.90 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Li damir Maria de ara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura MunicipaC de 
Ca_panema 	 00)009 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 004/2014 

Fica Dispensada de licitação na forma do Art. 24, inciso IV, da Lei 8.666/93, e 
suas alterações posteriores às despesas abaixo especificadas, conforme Parecer Jurídico da Assessoria 
Jurídica do Município. 

A Dispensa de Licitação da locação dos equipamentos abaixo especificados, 
ocorre em razão de estar plenamente amparado no artigo 24 inciso IV da Lei 8.666/93(Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos), considerando ainda que os valores apresentados estarem 
dentro do valor de mercado, conforme pesquisa de preços realizado pela Administração. 

Contratada: 

NOME DO CREDOR: TERRA BRASIL TERRAPLANAGEM LTDA - EPP 
CNPJ: 10.424.015/0001-30 
ENDEREÇO: RUA ARMELINDO DALBOSCO, N° 29 - CEP: 85.685-000 
BAIRRO: CENTRO - CIDADE/UF: Nova Prata do Iguaçu/PR 

VALOR TOTAL: R$ 96.000,00 

Objeto: LOCAÇÃO DE 01 (UM) ROLO COMPACTADOR E 01 (UM) TRATOR DE ESTEIRAS 
PARA O DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, em 
conformidade com o inciso IV do artigo 24 da Lei 8.666/93. 

Capanema-Pr, 09/04/2014. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Capanema-Pr, 09/04/2014. 

L. 	amir Maria le ara Denar in 
Prefeita Municipal. 

Prefeitura niunic!paC de 
Ca_panema o o o O 1 O 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 004/2014 

Ratifico em todos os seus termos e reconheço a Dispensa de Licitação para a LOCAÇÃO DE 01 (UM) 
ROLO COMPACTADOR E 01 (UM) TRATOR DE ESTEIRAS PARA O DEPARTAMENTO 
RODOVIÁRIO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, conforme parecer Jurídico fundamentado no 
art. 24, inciso IV da Lei 8.666/93. 

Art. 24. É dispensável a licitação.' 

IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de 
atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, 
serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para os bens necessários ao 
atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam 
ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados 
da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos contratos; 

VALOR TOTAL: R$ 96.000,00 (Noventa e seis mil reais). 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Presidente da Comissão de Licitação 

Prefeitura Munic-ipaC de 
Capanema 

JUSTIFICATIVA PARA A DISPENSA DE LICITAÇÃO 
N° 004/2014-DL 

LOCAÇÃO DE 01 (UM) ROLO COMPACTADOR E 01 (UM) TRATOR DE ESTEIRAS PARA O 
DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, conforme parecer 
jurídico fundamentado no art. 24, inciso IV da Lei 8.666/93. 

Total 	  R$ 96.000,00 

Justifica-se a Dispensa de Licitação da locação dos equipamentos relacionados 
em virtude que os agricultores do Município de Capanema, estão na época de colheita o plantio de 
cereais e grãos, que começa no mês de Abril até o mês de Julho. Por isso, é um fluxo intenso de 
máquinas e veículos, e as estradas rurais devem estar em boas condições de tráfego, para agilizar os 
processos. Friso também a dificuldade do Município em recuperar essas estradas, devido a pouca 
quantidade e disponibilidade de máquinas e a alta quantidade de estradas rurais a serem arrumadas. 
Assim, o presente procedimento de Dispensa de Licitação está plenamente amparado pela Lei 
8.666/93, Artigo 24, inciso IV. salientando ainda que os preços oferecidos estão compatíveis com os 
praticados no mercado, conforme verificado pela Administração através de pesquisa de preços, sendo 
que a locação será por três meses, podendo ser prorrogada caso haja necessidade de finalização dos 
serviços. 

Art. 24. É dispensável a 

tios L'as09 de,  eniet,Oncia ou de calamidade pública, quando c:aracterizada orgencia 
atebdimento  de situarão que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a se,çrfUrailÇa dr pess,ias. 
Serviços. equipamentos e outros benS. públicos ou particulares, e ~ente para us bens necessários 
atendimento da situação ...mergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços ..jtie possam 
ser concluídas no prazo máximo de 780 (cento e oitenta) dias L'ODSOCilti vos E! ininterruptos. cont_wi.os 
da ocorrem:ia da emor,s.rençia ou calainie'ade. vedada a prorrogação dos respectivos contratos; 

Diante dos fatos citados Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Cap&nefna opina pela 
legalidade na LOCAÇÃO DE 01 (UM) ROLO COMPACTADOR E 01 (UM) TRATOR,DF: ESTEIRAS 
PARA O DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO DO MUNICÍPIO DE CAPANFMA - PR, com Despensa 
LititaÇãO por haver amparo legal na presente solicitação. 

Capanema-Pr, 09/04/2014. 

Pedr0 1/11.9:'0 Nrigot de Souza. :1 080 - Centro - 85760-000 
fufrP:6-5:552-132/ Fax:45-3t,52-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municipal de Capanema 
Procuradoria Jurídica 

procuradoria@capanema.pr.gov.br  

PARECER JURÍDICO N° 42/2014 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 04/ 2014 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitações 

ASSUNTO: LOCAÇÃO DE UM ROLO COMPACTADOR E UM TRATOR DE 
ESTEIRAS PARA O DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

1- CONSULTA: 

A Comissão Permanente de Licitações, designada pela portaria n°. 
5767/2014, encaminha para análise desta Procuradoria Jurídica, processo de dispensa 
de licitação, para locação de veículos, especificadamente um rolo compactador e um 
trator de esteiras, conforme condições e especificações contidas no processo. 

Constam a justificativa para dispensa de licitação, a pesquisa de preços, 
a previsão de dotação orçamentária, os documentos da futura Contratada, bem como 
a minuta do contrato de locação. 

É o relatório. 

2 - PARECER: 

Importante asseverar, inicialmente, que esta Procuradoria se atém, 
tão-somente, a questões relativas à legalidade das minutas e a presença das peças 
essenciais para a realização da dispensa de licitação, responsabilizando-se apenas 
o ordenador da despesa e o subscritor da justificativa de dispensa quanto à 
veracidade das informações contidas no processo, ressalvando, portanto, que todo 
procedimento deverá observar a legislação apontada no corpo deste parecer, 
principalmente no tocante a prazos e atos essenciais, não nos competindo 
nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e da 
discricionariedade da Administração Pública ao traçar os parâmetros dos serviços 
entendidos como necessários, bem como da forma para a sua execução. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — ramal 202— Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municipal de Capanema 
Procuradoria Jurídica 

procuradoria@capanema.pr.gov.br  

O I3 

2.1 - Da licitação: do cabimento da dispensa de licitação 

Versa o presente PA sobre a dispensa de licitação para locação de 
veículos destinados a recuperar as estradas rurais do Município, enquanto durar a 
colheita e o plantio de cereais e grãos na região. 

O art. 26, da Lei 8.666/ 93, e suas alterações, informa que as dispensas 
de licitação devem ser necessariamente justificadas, em que o procedimento deve ser 
instruído, no caso, com elementos que apontem a razão de escolha da contratada e 

justificativa de preço. 

A dispensabilidade da licitação, quando autorizada, só libera a 
Administração Pública da promoção do procedimento de escolha da melhor 
proposta. Todas as demais etapas procedimentais (autorização da autoridade 
competente, verificação da existência de recurso próprio para custear a despesa, 
autuação do processo, verificação da personalidade jurídica, capacidade técnica, 
idoneidade financeira e regularidade fiscal do pretenso contratado, instrução do 
processo com justificativas do preço e da escolha do contratado, celebração do 
contrato, publicação do extrato do contrato etc.) devem ser observadas. 

Assim, há a necessidade de demonstrar as razões de urgência para 

possibilitar a realização da dispensa de licitação in casu, bem como deve constar a 

justificativa de preço da contratação, o que resulta na necessidade da realização de 
uma pesquisa de preços no mercado. 

Compulsando-se os autos, verifica-se a presença da justificativa para a 
dispensa de licitação, aduzindo urgência, em decorrência necessidade em recuperar 
as estradas rurais do Município, visto que, como apontado, estar-se-ia em período de 
colheita, em que a escassez de maquinário de sua propriedade não supriria a 
demanda Municipal. 

Nesse prisma, impende-se destacar que licitar é a regra, porém a 
licitação é necessariamente lenta, gerando, portanto, a necessidade de comportar 
algumas exceções. 

A decisão de não licitar decorre de uma valoração subjetiva da situação 
e do interesse social envolvido. Quando a norma menciona prejuízo (art. 24, IV), este 
deve ser interpretado em sentido amplo, pois não parece existir dúvida de que 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — ramal 202 — Fax:46-3552-1122 
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Prefeitura Municipal de Capanema 
Procuradoria Jurídica 

procuradoria@capanema.pr.gov.br  

'fl)1? 014 

prejudicada fica a parcela da sociedade envolvida, direta ou indiretamente, quando, 
por exemplo, uma obra pública não é posta à sua disposição no prazo adequado. 

Pelo que consta da justificativa apresentada, há interesse social quando 
se decide que uma obra pública seja contratada e executada, em caráter de 
emergência, em um prazo de 90 dias, para coincidir com a colheita de produtos 
agrícolas importantes da região, assegurando o seu pronto escoamento. 

É exatamente essa finalidade, qual seja a de realizar o interesse público, 
ou interesse social, que leva à interpretação de que quando configurados o 
pressupostos da não realização da licitação, a Administração Pública não só pode 
como deve efetuar a contratação sem o prévio procedimento licitatório, pois é o 
interesse social que exige a contratação sem licitação. Assim, poderíamos concluir 
que a Administração está proibida de realizá-la, pois se o fizesse estaria contrariando 
o interesse social tutelado pelo ordenamento jurídico. 

Ademais, consta nos autos pesquisa de preços, trazendo o orçamento de 
três diferentes empresas, optando-se pela mais econômica. 

Destarte, pelas razões trazidas no PA, verifico o cumprimento das 
exigências legais a que se refere o art. 26, da Lei de Licitações, patente o interesse 
público envolvido como alegado pelo subscritor da justificativa. 

2.2 - Do contrato de locação 

O contrato de locação em que o Poder Público seja locatário encontra-se 
previsto no art. 62, § 3°, I, da Lei 8.666/93, aplicando-se o disposto nos arts. 55 e 58 a 
61 da referida Lei, bem como demais normas gerais, no que couber, (normas 
tipicamente de Direito Administrativo). Por conseguinte, nesse contrato, deverá 
conter: 

a) O conteúdo mínimo definido no art. 55 que trata das cláusulas 
obrigatórias para os contratos administrativos; 

b) As cláusulas exorbitantes do art. 58 que irão caracterizar os 
contratos administrativos por conferirem à Administração posição 
de supremacia em relação ao contratado; e 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — ramal 202— Fax:46-3552-1122 
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Prefeitura Municipal de Capanema 
Procuradoria Jurídica 

procuradoria@capanema.pr.gov.br  
@flHO 015 

c) A formalização e a eficácia dos contratos administrativos, conforme 
dispõe o art. 61. 

Destarte, verifica-se que a minuta contratual contém as cláusulas 
obrigatórias que o caso requer, especialmente o que dispõe o art. 55, da Lei 8.666/93. 

Resta, ainda, que seja publicada, no prazo de cinco dias, a ratificação e 
publicação na Imprensa Oficial, nos moldes do caput do art. 26, da Lei 8.666/93, e 
suas alterações posteriores. 

3 - CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta pela possibilidade da 
locação, com a ressalva da necessidade de posterior ratificação e publicação na 
imprensa oficial do Município. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — ramal 202 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municipal de Capanema 

1 ft o 1 6 
CONTRATO N° XX/2014 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA E A EMPRESA 	  

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Locação, sem vínculo empregatício, 

de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida Pedro 

Viriato Parigot de Souza , 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 

75.972.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pela 

Prefeita Municipal, Sra. LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN. De outro lado a 

Empresa 	, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 	, neste ato representada 

pelo(a) Sr(a) 	 inscrito no CPF n° 	 , residente e domiciliado 

em 	 ,doravante denominada CONTRATADA, vêm firmar o presente 

Contrato nos termos da Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente, 

obedecidas às condições estabelecidas na licitação realizada na modalidade DISPENSA 

DE LICITAÇÃO N° 004/2014, que fazem parte integrante deste instrumento, mediante 

as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. O contrato tem como objeto a locação 01 (um) rolo compactador e 01 (um) trator de 

esteiras, como descrito abaixo, sem motorista, sem combustível, para a recuperação de 

estradas pelo Departamento Rodoviário do Município de Capanema. 

1.1.1. Item 01 — Um Rolo Compactador Modelo FS812D-IIH, ano de fabricação 2012, 

marca Foton, com Potência de 148 cv., sem limite de uso; 

Preço Unitário: 13.000,00 (treze mil reais) mensais. 

1.1.2. Item 02 — Um trator de esteiras, modelo ZD160, ano de fabricação 2012, 

marca Zoomlion, com potência de 160 cv., sem limite de uso; 

Preço Unitário: 19.000,00 (dezenove mil reais) mensais. 

1.2. Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, 

obrigando às partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital de 

Processo dispensa N° 004/2014, juntamente com seus anexos e a proposta da 

CONTRATADA. 

1.3. O presente contrato foi firmado mediante dispensa de licitação, fundamentada no 

artigo 24, inciso IV, da Lei n° 8.666, de 1993, que a autoriza na hipótese de "nos casos de 
emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento de 
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situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, 

serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para os bens 

necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de 

obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias 

consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou calamidade, 

vedada a prorrogação dos respectivos contratos". 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DOS VEÍCULOS  

2.1. Os veículos deverão ser entregues higienizados, com tanque completo e a devida 

documentação legal, na Secretaria de Viação, Obras e Serviços Públicos do Município de 

Capanema, em horário comercial. 

2.2. Na entrega dos veículos será realizada vistoria, sendo emitido o Termo de Vistoria, 

onde serão registradas as condições de funcionamento e conservação dos veículos. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA 	DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DA 

C ONTRÁTRADA 

3.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

3.1.1. Entregar ao CONTRATANTE os veículos alugados, com os acessórios exigidos, em 

estado de servir ao uso a que se destinam e mantê-los nesse estado pelo período do 

contrato; 

3.1.2. Entregar, juntamente com os veículos, cópia da nota fiscal da aquisição dos 

veículos, para comprovação da propriedade; 

3.1.3. Comunicar à Prefeitura por escrito, no prazo de 03 (três) dias úteis, quaisquer 

alterações ocorridas no Contrato Social, durante o prazo de vigência do Contrato, bem 

como apresentar documentos comprobatórios; 

3.1.4. A CONTRATADA obriga-se a fornecer os veículos, objeto do presente contrato, 

em perfeitas condições de uso e com os equipamentos de proteção necessários para a 

execução dos serviços, conforme a legislação em vigor; 

3.1.5. Cumprir toda a legislação vigente, incluindo o pagamento de taxas, impostos, 

emolumentos, multas fiscais e demais contribuições fiscais que incidam, ou venham a 

incidir, sobre a prestação dos serviços, exceto quando o condutor (servidor público) der 

causa; 

3.1.6. Responsabiliza-se pela contratação de seguro contra colisão e/ou avarias, roubo, 

furto, incêndio e perda total, proteção total a terceiros, danos materiais e corporais, 

danos pessoais, morais e assistência 24 horas, sendo somente de responsabilidade da 

CONTRATADA a franquia; 

3.1.7. Comunicar antecipadamente a data e horário de entrega, não sendo aceito veículo 

que estiver em desacordo com as especificações, nem qualquer pleito de faturamento 

extraordinário, sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto 
contratado; 
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3.1.8. Substituir o veículo, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro horas) horas, em caso 
de imobilização do veículo por acidente, legalização, manutenção, roubo/furto ou por 
qualquer outra responsabilidade da CONTRATADA; 
3.1.9. Responder pelos danos causados diretamente à Administração Municipal ou a 
terceiros, quando da locação dos veículos; 
3.1.10. Não delegar ou transferir a execução do contrato a terceiros, sem prévia anuência 
da CONTRATANTE; 

4. CLÁUSULA QUARTA 	DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DA 

CONTRATANTE  
4.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 
4.1.1. Pagar o valor pactuado neste contrato; 
4.1.2. Fornecer o combustível e motorista, necessários para realização dos serviços; 
4.1.3. Acompanhar e fiscalizar o contrato, por intermédio de servidor ou comissão 
designada; 
4.1.4. Rejeitar os veículos disponibilizados pela Contratada que estiverem em desacordo 
com as especificações deste contrato ou que não estiverem em condições normais de uso; 
4.1.5. Fazer as plotagens necessárias a identificação do veículo (logo da Prefeitura 
Municipal de Capanema, conforme as necessidades do órgão. 
4.1.6. Restituir os veículos à CONTRATADA no estado em que os recebeu, salvo as 
deteriorações naturais ao uso regular. 
4.1.7. Arcar com as despesas relacionadas com a troca de óleo (exceto nas manutenções 
preventivas e corretivas), borracharia, combustíveis e lavagens dos veículos. 
4.1.8. Subsidiar a CONTRATADA com informações necessárias ao fiel e integral 
cumprimento do Contrato. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
5.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação 
abaixo discriminada: 

DOTAÇÕES 
Exercício" da 
despesa.:........ 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de recurso 

2014 1360 08.001.26.782.26012-262 000 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR GLOBAL DA LOCAÇÃO  
6.1. 	O valor total da locação objeto do presente contrato é de R$ 96.000,00 (noventa e 
seis mil reais). 
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO  
7.1. O prazo de vigência do contrato será de 3 (três) meses, a partir da data da sua 
assinatura, podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado uma vez por igual 
período. 
7.1.1. Os efeitos financeiros da contratação só terão início a partir da data da entrega 
dos veículos locados no local determinado pela Contratante, mediante Termo, precedido 
de vistoria dos veículos. 
7.2. A prorrogação do contrato será precedida da comprovação da vantajosidade da 
medida para a Administração, inclusive mediante a realização de pesquisas de preços de 
mercado ou de preços contratados por outros órgãos e entidades da Administração 

Pública. 
7.2.1. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 
aditivo. 
7.2.2. Caso não tenha interesse na prorrogação, a CONTRATADA deverá enviar 
comunicação escrita à CONTRATANTE, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias da 
data do término da vigência do contrato. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA MANUTENÇÃO E SUBSTITUIÇÃO DOS VEÍCULOS  
8.1. Os veículos deverão ser mantidos em perfeito estado de conservação e 
funcionamento, cabendo à CONTRATADA prestar manutenção preventiva e corretiva, 
empreendendo a limpeza dos componentes e peças, substituição de peças em razão de 
defeito ou desgaste natural, conserto, reparação, troca de componentes e equipamentos 
danificados de modo a deixar o veículo em perfeitas condições de uso. 
8.2. As manutenções preventivas ocorrerão periodicamente, em dias e horários a serem 
acordados entre as partes, enquanto as corretivas, se darão sempre que solicitadas pelo 
CONTRATANTE, ocasiões em que deverá a CONTRATADA providenciar a substituição 
imediata do veículo por outro similar ou superior. Quando solicitado, a CONTRATADA 
deverá, também, providenciar laudo técnico sobre as condições de uso dos pneus do 
veículo e, caso o laudo seja desfavorável, a substituição deverá ser imediata. 
8.3. As manutenções preventivas e corretivas abrangem a realização de geometria e 
balanceamento. 
8.4. Em caso de avaria ou defeito de qualquer natureza nos veículos, acidentes de 
trânsito ou fatos supervenientes, a CONTRATADA deverá substituir o veículo 

avariado/acidentado por outro similar ou, na ausência deste, por veículo superior ao 
substituído, no intervalo de 24 (vinte e quatro) horas, independentemente de notificação 
para esse fim. 

9. CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO  

9.1. O pagamento da locação será efetuado mensalmente, até o 5° (quinto) dia útil do 
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mês subsequente ao mês vencido, desde que o recibo locatício, ou documento de cobrança 
correspondente, tenha sido apresentado pela CONTRATADA com antecedência mínima 
de 10 (dez) dias úteis. 
9.1.1. Caso a antecedência mínima não seja observada, o pagamento será efetuado no 
prazo de até 15 (quinze) dias úteis da data da apresentação do recibo locatício ou 
documento de cobrança correspondente pela CONTRATADA. 
9.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, do 
documento de cobrança apresentado pela CONTRATADA. 
9.2.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade do documento de 
cobrança apresentado pela CONTRATADA e do regular cumprimento das obrigações 

assumidas. 
9.3. Havendo erro na apresentação do documento de cobrança ou dos documentos 

pertinentes à locação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 
pagamento ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE. 
9.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
9.5. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 
depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 
CONTRATADA, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 
9.6. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

9.7. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 
9.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATANTE não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de 
encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite 
prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) 
ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 
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10. CLÁUSULA DEZ — DO REAJUSTE 
10.1. O presente processo licitatório não admite reajuste do preço da locação. 

11. CLÁUSULA ONZE - DA FISCALIZAÇÃO  
11.1. A fiscalização do presente contrato será exercida por um representante da 
Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução 
do contrato e de tudo dará ciência à Administração. 
11.1.1.A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 
da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 
11.1.2.0 fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome das pessoas 
eventualmente envolvidas, determinando o que for necessário à regularização das faltas 
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 
11.1.3.As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato 
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil, para a adoção das medidas 
convenientes. 
11.1.4.A CONTRATADA poderá indicar um representante para representá-lo na 
execução do contrato. 

12. CLÁUSULA DOZE - DAS ALTERAÇÕES  
12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 
8.666, de 1993. 

13. CLÁUSULA TREZE - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
13.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 
licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada 
dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

e) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
e) Comportar-se de modo inidôneo; 
O Cometer fraude fiscal; 
g) Fizer declaração falsa; 
h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 
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13.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema pelo 

prazo de até dois anos; 

13.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora 

de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 

Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

I-Advertência por escrito; 

II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do objeto, calculada sobre o valor 

total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da contratação, a 

partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do 

contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer 

cláusula ou condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, 

aplicada em dobro na reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato 

por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 

possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a 

inexecução total do contrato. 

III-  Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes 

e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

13.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 
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13.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 
assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes 
são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e 
subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 
13.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração. 
13.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 
13.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação. 
13.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
13.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas 

judicialmente. 
13.11. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 
cabíveis. 

14. CLÁUSULA QUATORZE - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como 
forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

15. CLÁUSULA QUINZE - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
15.1. A CONTRATANTE, no seu lídimo interesse, poderá rescindir este contrato, sem 
qualquer ônus, em caso de descumprimento total ou parcial de qualquer cláusula 
contratual ou obrigação imposta à CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades cabíveis. 

15.1.1. A rescisão por descumprimento das cláusulas e obrigações contratuais acarretará 
a execução dos valores das multas e indenizações devidos à CONTRATADA, bem como a 
retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados, além 
das sanções previstas neste instrumento. 

15.2. Também constitui motivo para a rescisão do contrato a ocorrência de qualquer das 
hipóteses enumeradas no artigo 78 da Lei n° 8.666, de 1993, que sejam aplicáveis a esta 
relação locatícia. 

15.2.1. Nas hipóteses de rescisão de que tratam os incisos XII a XVII do artigo 78 da Lei 
n° 8.666, de 1993, desde que ausente a culpa da CONTRATADA, a CONTRATANTE a 
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ressarcirá dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido. 
15.2.2. Caso, por razões de interesse público, devidamente justificadas, nos termos do  
inciso XII do artigo 78 da Lei n° 8.666, de 1993, a CONTRATANTE decida devolver os  
veículos e rescindir o contrato, antes do término do seu prazo de vigência, ficará 
dispensada do pagamento de qualquer multa, desde que notifique a CONTRATADA, por 
escrito, com antecedência mínima de 10 (dez) dias.  
15.2.2.1. Nesta hipótese, caso não notifique tempestivamente a CONTRATADA, e desde 
que esta não tenha incorrido em culpa, a CONTRATANTE ficará sujeita ao pagamento 
de multa equivalente a 5% (cinco por cento) do valor correspondente ao prazo restante 

para o término da vigência do contrato. 
15.3. Nos casos em que reste impossibilitada a utilização dos veículos, tais como caso 
fortuito ou força maior, etc., a CONTRATANTE poderá considerar o contrato rescindido 
imediatamente, ficando dispensada de qualquer prévia notificação, ou multa, desde que, 
nesta hipótese, não tenha concorrido para a situação. 
15.4. O procedimento formal de rescisão terá início mediante notificação escrita, 
entregue diretamente ao CONTRATADA ou por via postal, com aviso de recebimento. 
15.5. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, e precedidos de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 
15.6. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso: 
15.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
15.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
15.6.3. Indenizações e multas. 

16. CLÁUSULA DEZESSEIS - DOS CASOS OMISSOS 
16.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste contrato serão 
decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.245, de 
1991, e na Lei n° 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem como nos demais regulamentos e 
normas administrativas federais, que fazem parte integrante deste contrato, 
independentemente de suas transcrições. 

17. CLÁUSULA. DEZESSETE - DA PUBLICAÇÃO  
17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste contrato 
na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para 
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 

18. CLÁUSULA DEZOITO - DO FORO 
18.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, 
Comarca de Capanema-PR. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as 
partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para 
um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 

Município de Capanema-PR, 15 de abril de 2014. 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	EMPRESA 
PREFEITA MUNICIPAL 	 REPRESENTANTE LEGAL 

Testemunhas: 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 CPF: 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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IRMÃOS CAVICHIOLI LTDA 
CONTRATO SOCIAL 
Os abaixo identificados e qualificados: 
1)- DIEGO CAVICHIOLI, brasileiro, natural de Nova Prata do Iguaçu, 
Estado do Paraná, solteiro, empresário, inscrito no CPF/MF sob nUrn-Jr.ti:  
056.192.609-33, portador da carteira de identidade civil RG n° 9.059.819-8 
SSP/PR, residente e domiciliado na Rua Armelindo Dalbosco, 29, CentroT, 
Nova Prata do Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85.685-000, 
2)- RENATO CAVICHIOLI, brasileiro, natural de Nova Prata do Iguáçtx,-
Estado do Paraná, solteiro, empresário, inscrito no CPF/MF sob 
061.470.269-09, portador da carteira de identidade civil RG n°. 10.052.205-5 
SSP/PR, residente e domiciliado na Rua Armelindo Dalbosco, 29, Centro, 
Nova Prata do Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85.685-000. 
RESOLVEM, por este instrumento particular de contrato e na melhor forma 
e direito constituir urna sociedade empresária limitada que se regerá pelos 
artigos 1.052 a 1.087 da lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002, pelas demais 
disposições legais aplicáveis à espécie e pelas cláusulas seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: A sociedade 
girará sob o nome empresarial de IRMÃOS CAVICHIOLI LTDA e terá sede e domicilio 
na Rua Armelindo Dalbosco, 29, Centro, Nova Prata do Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 
85.685-000. 
CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá a 
qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no país ou no exterior, 
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO SOCIAL: A sociedade terá por objeto 
Terraplanagem, pavimentação e construção de estradas, extração, aterro e 
contenção, fornecimento de equipamentos, saneamento, galerias de águas fluviais, 
manejo em aterro sanitário, barragens. 
CLÁUSULA QUARTA - INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA 
SOCIEDADE: A sociedade iniciará suas atividades em 17/11/2008 e seu prazo de duração 
é por tempo indeterminado. 
CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: O capital social será de R$ 20.000,00 (vinte 
mil reais), divididos em 20.000 quotas no valor de R$ 1,00 (um real), cada urna, subscritas 
e integralizadas neste ato, em moeda corrente do Pais,. pelos sócios e distribuídas da 
seguinte forma. 
SOCIO % — QUOTAS VALOR 
DIEGO CAVICHIOLI 50,00 10.000 10.000,00 
RENATO CAVICHIOLI 50,00 10.000 10.000,00 
TOTAL 100,00 20.000 20.000,00 
CLAUSULA SEXTA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são 
indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos 
outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de 
preferência para sua aquisição se postas a venda, formalizando, se realizada a cessão delas, 
a alteração contratual pertinente. 
PARAGRAFO UNICO: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas 
quotas deverá notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas 
postas a venda, o preço, forma e prazo de pagamento para que estes exerçam ou 
renunciem ao direito de preferência, que deverão fazer dentro de 30 ( trinta) dias, contados 
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Ho( 027 
IRMÃOS CAVICHIOLI LTDA 
CONTRATO SOCIAL 

do recebimento da notificação ou em prazo maior a critério do sócio alienante. Se todos o-,s _ 
sócios manifestarem seu direito de preferência, a cessão das quotas se fará na proporção cla.s 
quotas que então possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito sie _ 
preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas. 
CLÁUSULA SÉTIMA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME-
EMPRESARIAL. A administração da sociedade caberá a DIEGO CAVICHIOLI, com_ _ 
poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade, representa-la ativa-e 
passivamente, judicial e extra-judicialmente, perante órgãos públicos, instituiçOec - 
financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os derriaiá 
atos necessários á consecução dos objetivos ou a defesa dos interesses e direitos da 
sociedade, autorizando o uso do nome empresarial isoladamente. 
§ primeiro - Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir 
mandatários da sociedade, especificados no instrumento os atos e operações que poderão 
praticar. 
§ segundo -É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social 
ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como 
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização de outro sócio. 
CLÁUSULA OITAVA - RETIRADA DE PRÓ-LABORE - Os sócios poderão, de comum 
acordo fixar uma retirada mensal a título de pró-labore, observadas as disposições 
regulamentares pertinentes. 
CLÁUSULA NONA - EXERCÍCIO SOCIAL- DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E 
PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término de cada exercício 
social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua 
administração procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço 
de resultado econômico, cabendo aos sócios na proporção de suas quotas, os lucros ou 
perdas apurados. 
CLÁUSULA DECIMA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses seguintes ao 
término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão 
administradores quando for o caso. 
Parágrafo Único-Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o balanço 
patrimonial e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com prova do 
respectivo recebimento, á disposição dos sócios que não exerçam a administração. 
CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DO SÓCIO: 
Falecendo ou interditado qualquer sócio; a sociedade continuará a sociedade com seus 
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos 
sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na 
situação patrimonial da sociedade, á data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado. 
PARAGRAFO ÚNICO - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 
CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: O 
administrador declara sob as penas da lei, que não está impedida de exercer a administração 
da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal ou por se encontrar 
sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevarição, peita ou suborno, concussão, peculato ou 
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IRMÃOS CAVICHIOLI LTDA 
CONTRATO SOCIAL 

contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa 
da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 
CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - FORO: Fica eleito o foro da comarca de Salto o 
Lontra - PR, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes dzste -
contrato, renunciando-se expressamente, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. _ 

E, por estarem assim, justos e contratados, datam, lavram e assinam o presente 
instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma, obrigando-se fielmente por si e seus 
herdeiros a cumpri-lo em todos os termos. 
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NO 029 
1RMAOS CAVICHIOLI L'I'DA - ME 

CNPJ 10.424.015/0001-30 
la ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
Os abaixo identificados e qualificados: 
1)- DIEGO CAVICHIOLI, brasileiro, natural de Nova Prata do Iguaçu, 
Estado do Paraná, solteiro, empresário, inscrito no CPF/MF sob número 
056.192.609-33, portador da carteira de identidade civil RG n° 9,059.819-8 
SSP/PR, residente e domiciliado na Rua Armelindo Dalbosco, 29, Centro, 
Nova Prata do Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85.685-000, 
2)- RENATO CAVICHIOLI, brasileiro, natural de Nova Prata do Iguaçu, 
Estado do Paraná, solteiro, empresário, inscrito no CPF/MF sob n" 
061.470.269-09, portador da carteira de identidade civil RG no. 10.052.205-5 
SSP/PR, residente e domiciliado na Rua Armelindo Dalbosco, 29, Centro, 
Nova Prata do Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85.685-000, únicos sócios 
componentes da empresa que gira sob o nome empresarial de IRMÃOS 
CAVICHIOLI LTDA - ME, com sede e foro na cidade de Nova Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná, à Rua Armelindo Dalbosco 29, centro CEP 
85.685-000, com seu contrato social devidamente arquivado na Junta 
Comercial do Paraná sob n°. 4120632512-0 por despacho em sessão de 20 de 
outubro de 2008, resolvem por este instrumento particular alterar o Contrato 
Social pelas cláusulas e condições seguintes. 

CLAUSULA PRIMEIRA: Retira-se da sociedade o sócio DIEGO CAVICHIOLI que tinha 
• na sociedade 10.000 (dez mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada, totalizando R$ 10.000,00 
(dez mil reais) cedendo e transferindo-as pelo valor nominal ao sócio ingressante 
EMERSON SAVANHAGO, brasileiro, divorciado, natural de Salto do Lontra, Estado do 
Paraná, empresário, inscrito no CPF/MF 900.601.309-97, portador da carteira de identidade 
civil RG no. 5.113.838-4 SSP/PR, residente e domiciliado à Rua Armelindo Dalbosco 32 
sala 01, Centro, Nova Prata do Iguaçu, Estado do Paraná. 
PARÁGRAFO ÚNICO: O sócio retirante DIEGO CAVICHIOLI, dá ao sócio ingressante 
EMERSON SAVANHAGO, plena geral e rasa quitação da sessão de cotas ora efetuadas, 
declarando esta, conhecer a situação econômico-financeira da sociedade, ficando desta 
forma sub rogado nos direitos e obrigações decorrente do presente instrumento. 

CLAUSULA SEGUNDA: Retira-se da sociedade o sócio RENATO CAVICHIOLI que 
tinha na sociedade 10.000 (dez mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada, totalizando R$ 
10.000,00 (dez mil reais) cedendo e transferind.&.as pelo valor nominal ao sócio ingressante 
ROBISON SAVANHAGO, brasileiro, solteiro, nascido em 11 de janeiro de 1980, natural 
de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, empresário, inscrito no CPF/MF 030.946.439-06, 
• portador da carteira de identidade civil RG n°. 6.486.859-4 SSP/PR, residente e domiciliado 
à Rua Armelindo Dalbosco 32, Centro, Nova Prata do Iguaçu, Estado do Paraná. 
PARÁGRAFO ÚNICO: O sócio retirante RENATO CAVICHIOLI, dá ao sócio ingressante 
ROBISON SAVANHAGO, plena geral e rasa quitação da sessão de cotas ora efetuadas, 
declarando esta, conhecer a situação econômico-financeira da sociedade, ficando desta 
forma sub rogado nos direitos e obrigações decorrente do presente instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA: O capital social no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 
divididos em 20.000 (vinte mil) cotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada , fica assim 
distribuído entre os sócios. 
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CNPJ 10.424.015/0001-30 
1a  ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

SÓCIO Vo QUOTAS VALOR 
EMERSON SAVANHAGO 50,00 10.000 10.000,00 
ROBISON SAVANHAGO 50,00 10.000 10.000,00 
TOTAL 100,00 20.000 20.000,00 

CLÁUSULA QUARTA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME 
EMPRESARIAL. A administração da sociedade que estava a cargo de DIEGO 
CAVICHIOLI, passa para o sócio EMERSON SAVANHAGO, para o qual fica 
dispensado da prestação de causão. 

CLÁUSULA QUINTA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: O administrador 
declara sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da sociedade, 
por lei especial, ou em virtude de condenação criminal ou por se encontrar sob os efeitos 
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
(alimentar, de prevarição, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

CLAUSULA SEXTA: - O nome empresarial que era IRMÃOS CAVICHIOLI LTDA -
ME, passa para TERRA BRASIL TERRAPLANAGEM LTDA — ME. 

CLÁUSULA SETIMA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não 
colidirem com as disposições do presente instrumento. 

E, por estarem assim, justos e contratados, datam, lavram e assinam o presente 
instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma, obrigando-se fielmente por si e seus 
herdeiros a cumpri-lo em todos os termos. • 

• Nova Prata do Iguaçu, 07 de 	rd -Cie 2009. • 
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TERRA BRASIL TERRAPLANAGEM LTDA - ME 
CNPJ 10.424.015/0001-30 
2a  ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
Os abaixo identificados e qualificados: 
1)- EMERSON SAVANHAGO, brasileiro, divorciado, natural de Salto do 
Lontra, Estado do Paraná, empresário, inscrito no CPF/MF 900.601.309-97, 
portador da carteira de identidade civil RG n°. 5.113.838-4 SSP/PR, 
residente e domiciliado à Rua Armelindo Dalbosco 32 sala 01, Centro, Nova 
Prata do Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85.685-000. 
2)- ROBISON SAVANHAGO, brasileiro, solteiro, nascido em 11 de janeiro 
de 1980, natural de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, empresário, inscrito 
no CPF/MF 030.946.439-06, portador da carteira de identidade civil RG n°. 
6.486.859-4 SSP/PR, residente e domiciliado à Rua Armelindo Dalbosco 32, 
Centro, Nova Prata do Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85.685-000, únicos 
sócios componentes da empresa que gira sob o nome empresarial de TERRA 
BRASIL TERRAPLANAGEM LTDA - ME, com sede e foro na cidade de 
Nova Prata do Iguaçu, Estado do Paraná, à Rua Armelindo Dalbosco 29, 
centro CEP 85.685-000, com seu contrato social devidamente arquivado na 
Junta Comercial do Paraná sob n°. 4120632512-0 por despacho em sessão de 
20 de outubro de 2008, e primeira alteração sob n°. 2009849090-7 por 
despacho em sessão de 11 de dezembro de 2009, resolvem por este 
instrumento particular alterar o Contrato Social e alterações pelas cláusulas e 
condições seguintes. 

CLAUSULA PRIMEIRA: Retira-se da sociedade o sócio ROBISON SAVANHAGO que 
tinha na sociedade 10.000 (dez mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada, totalizando R$ 
10.000,00 (dez mil reais) cedendo e transferindo-as pelo valor nominal a sócia ingressante 
• MARIA SALETE SANDRIN SAVANHAGO, brasileira, casada, pelo regime de 
comunhão universal de bens, natural de Pato Branco, Estado do Paraná, empresária, inscrita 
no CPF/MF 037.619.989-02, portadora da carteira de identidade civil RG n°. 4.736.120-6 
SSP/PR, residente e domiciliado à Rua Armelindo Dalbosco 32, Centro, Nova Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná. 
PARAGRAFO ÚNICO: O sócio retirante ROBISON SAVANHAGO, dá a sócia 
ingressante MARIA SALETE SANDRIN SAVANHAGO, plena geral e rasa quitação da 
sessão de cotas ora efetuadas, declarando esta, conhecera situação econômico-financeira 
da sociedade, ficando desta forma sub rogado,  nos direitos e obrigações decorrente do 
presente instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA: O capital social no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 
divididos em 20.000 (vinte mil) cotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada , fica assim 
distribuído entre os sócios. 

SÓCIO % QUOTAS VALOR 
EMERSON SAVANHAGO 50,00 10.000 10.000,00 
MARIA S. SANDRIN SAVANHAGO 50,00 10.000 10.000,00 
TOTAL 100,00 20.000 20.000,00 
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TERRA BRASIL TERRAPLANAGEM LTDA - ME 
CNPJ 10.424.015/0001-30 
2a ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

• CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não: 
colidirem com as disposições do presente instrumento. 

E, por estarem assim, justos e contratados, datam, lavram e assinam o presente 
instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma, obrigando-se fielmente por si e seus-  -; 
herdeiros a cumpri-lo em todos os termos. 

Nova Prata do Igt,u, 1 	de 2010. 

ROBISON SAVANHAGO 

j.ktitlçã2,90.5àRietADIAc9  
MARIA SALETE SANDRIN SAVANHAGO 
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TERRA BRASIL TERRAPLANAGEM LIDA - ME 
CNPJ 10.424.015/0001-30 
33  ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
Os abaixo identificados e qualificados: 
1) - EMERSON SAVANHAGO, brasileiro, divorciado, natural de Salto do 
Lontra, Estado do Paraná, empresário, inscrito no CPF/MF 900.601.309-97, 
portador da carteira de identidade civil RG n°. 5.113.838-4 SSP/PR, 
residente e domiciliado à Rua Armelindo Dalbosco 32 sala 01, Centro, Nova 
Prata do Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85.685-000. 
2) — MARIA SALETE SANDRIN SAVANHAGO, brasileira, casada, pelo 
regime de comunhão universal de bens, natural de Pato Branco, Estado do 
Paraná, empresária, inscrita no CPF/MF 037.619.989-02, portadora d9 
carteira de identidade civil RG n°. 4.736.120-6 SSP/PR, residente e 
domiciliado à Rua Armelindo Dalbosco 32, Centro, Nova Prata do Iguaçu, 
Estado do Paraná, únicos sócios componentes da empresa que gira sob o 
nome empresarial de TERRA BRASIL TERRAPLANAGEM LTDA - ME, 
com sede e foro na cidade de Nova Prata do Iguaçu, Estado do Paraná, à Rua 
Armelindo Dalbosco 29, centro CEP 85.685-000, com seu contrato social 
devidamente arquivado na Junta Comercial do Paraná sob n°. 4120632512-0 
por despacho em sessão de 20 de outubro de 2008, e primeira alteração sob 
n°. 2010112492-9 por despacho em sessão de 01 de março de 2010, 
resolvem por este instrumento particular alterar o Contrato Social e 
alterações pelas cláusulas e condições seguintes. 

CLAUSULA PRIMEIRA: Retira-se da sociedade o sócio MARIA SALETE SANDRIN 
SAVANHAGO que tinha na sociedade 10.000 (dez mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada, 
totalizando R$ 10.000,00 (dez mil reais) cedendo e transferindo-as pelo valor nominal ao 
sócio ingressante ROBISON SAVANHAGO, brasileiro, solteiro, nascido em 11 de janeiro 
de 1980, natural de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, empresário, inscrito no CPF/MF 
030.946.439-06, portador da carteira de identidade civil RG no. 6.486.859-4 SSP/PR, 
residente e domiciliado à Rua Armelindo Dalbosco 32, Centro, Nova Prata do Iguaçu, 
Estado do Paraná, CEP 85.685-000. 
PARAGRAFO ÚNICO: A sócia retirante MARIA SALETE SANDRIN SAVANHAGO, 
dá ao sócio ingressante ROBISON SAVANHAGO, plena geral e rasa quitação da sessão 
de cotas ora efetuadas, declarando esta, conhecer a situação econômico-financeira da 
sociedade, ficando desta forma sub rogado nos direitos e-obrigações decorrente do presente 
instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA: O capital social no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 
divididos em 20.000 (vinte mil) cotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada , fica assim 
distribuído entre os sócios. 

SÓCIO % QUOTAS VALOR 
EMERSON SAVANHAGO 50,00 10.000 10.000,00 
ROBISON SAVANHAGO 50,00 10.000 10.000,00 
TOTAL 100,00 20.000 20.000,00 



JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
AGENCIA REGIONAL DE DOIS VIZINHOS 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 21 / 02 /?;011 
SOB NÚMERO: 20110200632 
Protocolo: 11/020063-2, DE 14/02/2054' 

Empresa:41 2 0632512 O 
TERRA ERAS IL TERRAPLANAGEM 	-  
ME 	 SEBASTIÃO MOITA 

SECRETARIO GERAL 

TERRA BRASIL TERRAPLANAGEM LTDA - ME " 4' 1'034 
CNPJ 10.424.015/0001-30 
3a  ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CLÁUSULA TERCEIRA; O sócio ingressante declara sob as penas da lei, que não está 
incurso em qualquer dos crimes previstos em Lei ou nas restrições legais que possam 
impedi-lo de exercer atividades mercantis. 

CLÁUSULA QUARTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não 
colidirem com as disposições do presente instrumento. 

E, por estarem assim, justos e contratados, datam, lavram e assinam o presente 
instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma, obrigando-se fielmente por s e seus 
herdeiros a cumpri-lo em todos os termos. 

Nova Prata do Iguaçu, 10.4.00d- ", e iro de 2011. 

,411°  

EMERSO:4 	ANHA GO 

ROBISON SAVANHAGO 

Jicôlí.0-92alzt- 	04.~41,0  
MARIA SALETE SÁNDRIN SAVANHAGO 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 
JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 

TERRA BRASIL TERRAPLANAGEM LTDA - ME 	
••••9 

%is.* 

CNPJ: 10.424.015/0001-30 
4° ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
Os abaixo identificados e qualificados: 	 ***ea 

1) ROBISON SAVANHAGO, brasileiro, solteiro, nascido em 11 de 	
• 	• 

janeiro de 1980, natural de Francisco Beltrào, Estado do Paraná, 	. . 

empresário, inscrito no CPF/MF sob n°.030.946,439-06 portador da 	..... 
carteira de identidade civil. RG n°, 6.486.859-4 SSP/PR, residente e 
domiciliado na Rua Armelindo Dalboseo, 32, Centro, Nova Prata do 	••:•• 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85.685-000. 	 GotlIg 

2) EMERSON SAVANHAGO, brasileiro, divorciado, nascido em 
22 de Fevereiro de 1973, natural de Salto do Lontra, Estado do 
Paraná, empresário, inscrito no CPF/MF sob numero 900.601,309-97, 
portador da carteira de identidade civil RG n° 5.113.838-4 SSP/PR, 
residente e domiciliado na Rua Armelindo Dalbosco, 32, Centro, 
Nova Prata do Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85.685-000, únicos 
sócios componentes da empresa que gira sob o nome empresarial de 
TERRA BRASIL TERRAPLANAGEM LTDA — ME, com sede e 
foro na cidade de Nova Prata do Iguaçu, Estado do Paraná, a Rua 
Armelindo Dalbosco, 29, centro, CEP 85685-000 com seu contrato 
Social devidamente arquivado na Junta. Comercial do Paraná sob o n° 
4120632512-0 por despacho em sessão de 20 de outubro de 2008, e 
primeira alteração sob o n° 2010112492-9 por despacho em sessão de 
01 de março de 2010, resolvem por este instrumento particular alterar 
o Contrato Social e alterações pelas clausulas e condições seguintes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - CAPITAL SOCIAL: O capital social que era de R$ 20.000,00 (vinte 
mil reais), divididos em 20.000 quotas no valor de R$ 1,00 (um real), cada uma, subscritas e 
inte ralizadas da seguinte forma: 
SOCIO % QUOTAS VALOR 
ROBISON SAVANHAGO 50,00 10.000 10_000,00 
EMERSON SAVANHAGO 50,00 10.000 10.000,00 
TOTAL 100,00 20.000 20.000,00 

Fica assim subscritas e integralizadas: 
CLAUSULA SEGUNDA: O capital social será de R$ 2.650.000,00..(Dois milhões seiscentos e 
cinqüenta mil reais) divididos em 2.650.000 quots no valor de R$ 1,00 (hum real) cada urna, 
subscritas e integralizadas neste ato em moeda corrente do'pais, 
1)- O sócio, EMERSON SAVANHAGO subscreve e integraliza R$ 1.315.000,00 (hum milã~ - 
trezentos e quinze mil reais) em moeda corrente do pais neste ato. 
2)- O sócio, ROBISON SAVANHAGO subscreve e integraliza R$ 1.315.000,00 (hum mi.atã-C 
trezentos e quinze mil reais) em moeda corrente do pais neste ato, distribuidas da seguinte., 
forma. 	 - 	- 
SOCIO % QUOTAS VALOR' 
ROBISON SAVANHAGO 50,00 1.325.000 1,325.000,00:.j 
EMERSON SAVANHAGO 50,00 1.325.000 1.325.000- 1 
TOTAL 100;00 2.650.000,00 2.650,000;ó0. 

CLAUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais clausulas vigentes que não 
colidirem com as disposições do presente instrumento. 



ROBISQN SAVANHAGO 

NHECIIN 

EMERSON SAVANHAGO 
Testemunhas: 

eles Postorello — AG: 9.464.092-0/SSNPR 

O 

TABELIONATO DE NOVA PRATA DO iGUAçU - PR 
Fone; (46) 3545-1260 

é; Reconheço por Semelhança as assinaturas de 
• 4 ROBISON 	SAVANHAGO e 	EMERSON 

SAVANHAGO *0006' 810982* Dou fé. 
Nova Prata do Iguaçu, 23 	janeiro de 2012 

Em Test° " 	 ade 

JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
AGENCIA REGIONAL DE DOIS VIZINHOS 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 25/01/ 2 O 
SOB NÚMERO: 20120476401 
Protocolo: 12/047640-1, DE 23/01/2012 

-mpresa:41 2 0632512 0 
ERRA as.aszt TERRAPLANAGEM LM - 

,re 	 SEBASTIÃO MOTTA 
SECRETARIO GERAL 

$ 	( o 3 6 

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ • .. 
TERRA BRASIL TERRAPLANAGEM LTDA - ME 
CNPJ: 10.424.015/0001-30 
4° ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

E, por estarem assim, justos e contratados, datam, lavram e assinam o presente 
instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, obrigando-
se fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os termos. 

Nova Prata do Iguaçu/PR, 10 de Dezembro de 2011. 

°DUM  

",cá(  

Suzana Ciilss Galuppo - RO: 6.893.718- SP/PR,11  
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TERRA BRASIL TERRAPLANAGEM LTDA — EPP 
CNPJ: 10.424.015/0001-30 

5a ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

1) ROBSON SAVANHAGO, brasileiro, solteiro, Empresário, nascido em 11 de 
janeiro de 1.980, natural de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, inscrito no 
CPF sob n° 030.946.439-06, portador da Cédula de Identidade RG sob n° 
6.486.859-4 SSP/PR, residente e domiciliado à Rua Armelindo Dalbosco, n° 32, 
Centro, nesta Cidade de Nova Prata do Iguaçu, Estado do Paraná, CEP: 
85.685-000. 
2) EMERSON SAVANHAGO, brasileiro, divorciado, Empresário, nascido em 
22 de fevereiro de 1.973, natural de Salto do Lontra, Estado do Paraná, inscrito 
no CPF sob n° 900.601.309-97, portador da Cédula de Identidade RG sob n° 
5.113.838-4 SSP/PR, residente e domiciliado à Rua Armelindo Dalbosco, n° 32, 
Centro, nesta Cidade de Nova Prata do Iguaçu, Estado do Paraná, CEP: 
85.685-000, Sócios componentes da Empresa que gira sob nome comercial de 
"TERRA BRASIL TERRAPLANAGEM LTDA — EPP", estabelecida à Rua 
Armelindo Dalbosco, n° 29, Centro, nesta Cidade de Nova Prata do Iguaçu, 
Estado do Paraná CEP: 85.685-000, com seu Contrato Social arquivado na 
Junta Comercial do Estado do Paraná sob o n° 412.063.2512-0, por despacho 
em sessão de 20 de outubro de 2.008, Primeira Alteração de Contrato Social 
sob n° 200.984.9090-7, por despacho em sessão de 11 de Dezembro de 2.009, 
Segunda Alteração de Contrato Social sob n° 201.011.2492-9, por despacho 
em sessão de 01 de março de 2.010, Terceira alteração de Contrato Social sob 
n° 201.102.0063-2, por despacho em sessão de 21 de fevereiro de 2.011 e 
Quarta Alteração de Contrato Social sob n° 201.204.7640-1, por despacho em 
sessão de 25 de janeiro de 2.012, resolvem por este Instrumento Particular de 
Alteração de Contrato Social, modificar seu Contrato Primitivo e Alterações, 
mediante as Cláusulas e condições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA:  DO OBJETO SOCIAL: A sociedade que tinha como 
objeto social "CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS" (CNAE 42.11-
1-01) e Obras de urbanização — ruas, praças e calçadas (CNAE 42.13-8-00) 
incluem os objetos sociais a seguir: 
-Obras de Terraplanagem (CNAE 4313-4/00), , 
-Locação de maquinas e equipamentos com e sem operador (CNAE 4313-- 
4/00) 
-Operações de escavação, transporte, depósito e compactação de terras 
(CNAE 43.13-4/00), 
-nivelamento para execução de obras viárias e de aeroportos (CNAE 43.13- 
4/00) 
-derrocamento (CNAE 43.13-4/00) 
-demolição e preparação de terrenos (CNAE 43.13-4/00), 
-Construção de Rodovias e Ferrovias (CNAE 4211-1/01), 
-pavimentação de auto-estradas, rodovias e outras vias não urbanas para 
passagem de veículos, pontes, viadutos e túneis (CNAE 42.11-1/01 
-construção e recuperação de pistas de aeroportos (CNAE 42.11-1-01), 
-Obras portuárias, marítimas e Fluviais, construção de instalações portuárias, 
construção de portos e marinas, Construção de Eclusas e canais de 
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NTA COMERCIAL DO PARANA 
iENCIA REGIONAL DE DOIS VIZINHOS 
RTIFICO O REGISTRO EM: 27 /08 /20 

113 NÚMERO: 2 012 596347 5 
Dtocolo: 12/596347-5, DE 24/08/2012 
1 2 J632512 O 

TERRAPLANAGEM LTDA - 
SEBASTIÃO MOTTA 
SECRETARIO GERAL 

TERRA BRASIL TERRAPLANAGEM LTDA — EPP 
CNPJ: 10.424.015/0001-30 

5a ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

navegação, enrocamentos, obras de drenagem, barragens, represas e diques 
(CNAE 4291-0/00), 
- aluguel de maquinas e equipamentos para construção com e sem operador, 
(CNAE 43.13-4/00), 
-Comercio Varejista de materiais de construção não especificados 
anteriormente (CNAE 4744-0/05); 
-Transporte Rodoviário de cargas em geral, intermunicipal, interestadual e 
internacional (6026-7/02). 
-Locação de veículos Rodoviários de carga, com motorista (6026-7/03). 

CLAUSULA SEGUNDA:  Permanecem inalteradas as demais cláusulas e 
condições que não colidirem com as disposições do presente instrumento de 
alteração de contrato social. 

E, por estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam o 
presente instrumento em quatro vias de igual teor e forma, juntamente com 
duas testemunhas devidamente rubricados em suas folhas pelos sócios, que 
obrigam entre si, seus herdeiros e/ou sucessores a cumpri-lo em todos os seus 
termos. 

Nova Prata do Iguaçu — PR em 24 de agosto de 2012 

O 3 8 

EMERS 	NHAGO ROBISON SAVANHAGO 

Testemunhas: 



iprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 	http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/ImprimePagin...  

Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

.. 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
10.424.015/0001-30 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
20/10/2008 

NOME EMPRESARIAL 

TERRA BRASIL TERRAPLANAGEM LTDA - EPP 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
IRMAOS CAVICHIOLI 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
43.13-4-00 - Obras de terraplanagem 
42.91-0-00 - Obras portuárias, marítimas e fluviais 
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURIDICA 
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 
R ARMELINDO DALBOSCO 

NÚMERO 
29 

COMPLEMENTO 

CEP 
85.685-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
NOVA PRATA DO IGUACU 

UF 
PR 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
20/10/2008 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 28/03/2014 às 15:16:14 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 
Voltar 

Copyright Receita Federal do Brasil - 28/03/2014 

e1 	 28/03/2014 15:17 



dao Negativa de Debito 
	 http://www010.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp2COMS_B...  

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVI DENCIÁRIAS 

E ÀS DE TERCEIROS 

N° 002122013-14021015 
Nome: TERRA BRASIL TERRAPLANAGEM LTDA - EPP 
CNPJ: 10.424.015/0001-30 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida 
Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em 
DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as 
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
< http://www. receita. fazenda. gov. br> 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 
20 de janeiro de 2010. 

Emitida em 20/12/2013. 
Válida até 18/06/2014. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

09/04/2014 17:16 



CAI A 
CAIXA ECONÓNECA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	10424015/0001-30 

Razão Social: TERRA BRASIL TERRAPLANAGEM LTDA ME 

Nome Fantasia:IRMAOS CAVICHIOLI 

Endereço: 	RUA ARMELINDO DALBOSCO 29 / CENTRO / NOVA PRATA DO 
IGUACU / PR / 85685-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 07/04/2014 a 06/05/2014 

Certificação Número: 2014040707134936508309 

Informação obtida em 09/04/2014, às 17:16:22. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

VOLTAR 

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/CrffgeCFSImprimirPa...  

1 	
09/04/2014 17:16 



ião Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 	https://www.arinternet.pr.gov.br/outros/_d_negativa2.asp?eUser=&...  

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

PARANÁ 	Coordenação da Receita do Estado 

to?o042 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 11687314-29 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 10.424.015/0001-30 

Nome: TERRA BRASIL TERRAPLANAGEM LTDA - EPP 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados 
ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado 
da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data. 

Obs: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias 
acessórias. 

Finalidade: Licitação 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br   

Esta Certidão tem validade até 07/08/2014 - Fornecimento Gratuito 

1,10.1W 
	

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

PARANÁ 
	

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão N° 11687314-29 

Emitida Eletronicamente via Internet 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

 

Nome: TERRA BRASIL TERRAPLANAGEM LTDA - EPP (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 10.424.015/0001-30 
Certidão n°: 46531124/2014 
Expedição: 09/04/2014, às 17:19:27 
Validade: 05/10/2014 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que TERRA BRASIL TERRAPLANAGEM LTDA - EPP (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 10.424.015/0001-30, NÃO CONSTA 

do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: endtcOtst.jus:br 
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CONTRATO N° 049/2014 

CONTRATO DE LOCAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 

DE CAPANEMA E A EMPRESA TERRA BRASIL TERRAPLANAGEM 

LTDA - EPP. 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Locação, sem vínculo empregatício, de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida Pedro Viriato 
Parigot de Souza , 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, a 
seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pela Prefeita Municipal, Sra. 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, de outro lado a Empresa TERRA BRASIL 
TERRAPLANAGEM LTDA - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 10.424.015/0001-30, 
situada a R ARMELINDO DALBOSCO, 29 - CEP: 85685000 - BAIRRO: CENTRO, Nova 
Prata do Iguaçu/PR, neste ato representada pelo(a) Sr(a)ROBSON SAVANHAGO, inscrito 
no CPF n°030.946.439-06, residente e domiciliado em Nova Prata do Iguaçu/PR, doravante 
denominada CONTRATADA, vêm firmar o presente Contrato nos termos da Lei n.° 
8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente, obedecidas às condições 
estabelecidas na licitação realizada na modalidade Processo dispensa N° 004/2014, que 
fazem parte integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estipuladas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. O contrato tem como objeto a locação 01 (um) rolo compactador e 01 (um) trator de esteiras, 

como descrito abaixo, sem motorista, sem combustível, para a recuperação de estradas pelo 

Departamento Rodoviário do Município de Capanema. 

1.1.1. Item 01 — Um Rolo Compactador Modelo FS812D-IIH, ano de fabricação 2012, marca 
Foton, com Potência de 148 cv., sem limite de uso; 

Preço Unitário: 13.000,00 (treze mil reais) mensais. 

1.1.2. Item 02 — Um trator de esteiras, modelo ZD160, ano de fabricação 2012, marca 

Zoomlion, com potência de 160 cv., sem limite de uso; 

Preço Unitário: 19.000,00 (dezenove mil reais) mensais. 

1.2. Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando 

às partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Processo dispensa 
N°004/2014, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

1.3. O presente contrato foi firmado mediante dispensa de licitação, fundamentada no artigo 24, 
inciso IV, da Lei n° 8.666, de 1993, que a autoriza na hipótese de "nos casos de emergência ou de 

calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento de situação que possa 
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ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços. equipamentos e 

outros bens, públicos ou particulares, e somente para os bens necessários ao atendimento da 

situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser 

concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados 

da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos contratos". 

2. CLÁUSULA SEGUNDA- DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DOS VEÍCULOS  

2.1. Os veículos deverão ser entregues higienizados, com tanque completo e a devida 
documentação legal, na Secretaria de Viação, Obras e Serviços Públicos do Município de 

Capanema, em horário comercial. 
2.2. Na entrega dos veículos será realizada vistoria, sendo emitido o Termo de Vistoria, onde 

serão registradas as condições de funcionamento e conservação dos veículos. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA — DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DACONTRATRADA 

3.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

3.1.1. Entregar ao CONTRATANTE os veículos alugados, com os acessórios exigidos, em estado 

de servir ao uso a que se destinam e mantê-los nesse estado pelo período do contrato; 
3.1.2. Entregar, juntamente com os veículos, cópia da nota fiscal da aquisição dos veículos, para 

comprovação da propriedade; 
3.1.3. Comunicar à Prefeitura por escrito, no prazo de 03 (três) dias úteis, quaisquer alterações 

ocorridas no Contrato Social, durante o prazo de vigência do Contrato, bem como apresentar 

documentos comprobatórios; 

3.1.4. A CONTRATADA obriga-se a fornecer os veículos, objeto do presente contrato, em 

perfeitas condições de uso e com os equipamentos de proteção necessários para a execução dos 
serviços, conforme a legislação em vigor; 

3.1.5. Cumprir toda a legislação vigente, incluindo o pagamento de taxas, impostos. 

emolumentos,multas fiscais e demais contribuições fiscais que incidam, ou venham a incidir, 

sobre a prestação dos serviços, exceto quando o condutor (servidor público) der causa; 
3.1.6. Responsabiliza-se pela contratação de seguro contra colisão e/ou avarias, roubo, furto, 

incêndio e perda total, proteção total a terceiros, danos materiais e corporais, danos pessoais, 

morais e assistência 24 horas, sendo somente de responsabilidade da CONTRATADA a franquia; 
3.1.7. Comunicar antecipadamente a data e horário de entrega, não sendo aceito veículo que 
estiver em desacordo com as especificações, nem qualquer pleito de faturamento extraordinário, 

sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado; 
3.1.8. Substituir o veículo, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro horas) horas, em caso de 

imobilização do veículo por acidente, legalização, manutenção, roubo/furto ou por qualquer outra 
responsabilidade da CONTRATADA; 
3.1.9. Responder pelos danos causados diretamente à Administração Municipal ou a terceiros, 
quando da locação dos veículos; 
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3.1.10. Não delegar ou transferir a execução do contrato a terceiros, sem prévia anuência da 

CONTRATANTE; 

4. CLÁUSULA QUARTA - DOS DEVERES E-RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE  

4.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 
4.1.1. Pagar o valor pactuado neste contrato; 
4.1.2. Fornecer o combustível e motorista, necessários para realização dos serviços; 

4.1.3. Acompanhar e fiscalizar o contrato, por intermédio de servidor ou comissão designada; 
4.1.4. Rejeitar os veículos disponibilizados pela Contratada que estiverem em desacordo com as 

especificações deste contrato ou que não estiverem em condições normais de uso; 
4.1.5.Fazer as plotagens necessárias a identificação do veículo (logo da Prefeitura Municipal de 

Capanema, conforme as necessidades do órgão. 

4.1.6. Restituir os veículos à CONTRATADA no estado em que os recebeu, salvo as deteriorações 

naturais ao uso regular. 
4.1.7. Arcar com as despesas relacionadas com a troca de óleo (exceto nas manutenções 

preventivas e corretivas), borracharia, combustíveis e lavagens dos veículos. 
4.1.8.Subsidiar a CONTRATADA com informações necessárias ao fiel e integral cumprimento do 

Contrato. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
5.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

DOTAÇÕES 
Exercício da. 
despesa 

Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso 

2014 1360 08.001.26.782.26012-262 000 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR GLOBAL DA LOCAÇÃO  
6.1. 	O valor total da locação objeto do presente contrato é de R$ 96.000,00 (noventa e seis mil 
reais). 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO  

7.1. O prazo de vigência do contrato será de 3 (três) meses, a partir da data da sua assinatura, 

podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado uma vez por igual período. 

7.1.1. Os efeitos financeiros da contratação só terão início a partir da data da entrega dos 

veículos locados no local determinado pela Contratante, mediante Termo, precedido de vistoria 
dos veículos. 

7.2. A prorrogação do contrato será precedida da comprovação da vantajosidade da medida 
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para a Administração, inclusive mediante a realização de pesquisas de preços de mercado ou de 

preços contratados por outros órgãos e entidades da Administração Pública. 
7.2.1. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
7.2.2. Caso não tenha interesse na prorrogação, a CONTRATADA deverá enviar comunicação 
escrita à CONTRATANTE, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias da data do término da 

vigência do contrato. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA MANUTENÇÃO E SUBSTITUIÇÃO DOS VEÍCULOS  

8.1. Os veículos deverão ser mantidos em perfeito estado de conservação e funcionamento, 

cabendo à CONTRATADA prestar manutenção preventiva e corretiva, empreendendo a limpeza 
dos componentes e peças, substituição de peças em razão de defeito ou desgaste natural, 

conserto, reparação, troca de componentes e equipamentos danificados de modo a deixar o 

veículo em perfeitas condições de uso. 
8.2. As manutenções preventivas ocorrerão periodicamente, em dias e horários a serem 

acordados entre as partes, enquanto as corretivas, se darão sempre que solicitadas pelo 

CONTRATANTE, ocasiões em que deverá a CONTRATADA providenciar a substituição 

imediata do veículo por outro similar ou superior. Quando solicitado, a CONTRATADA deverá, 

também, providenciar laudo técnico sobre as condições de uso dos pneus do veículo e, caso o 

laudo seja desfavorável, a substituição deverá ser imediata. 
8.3. As manutenções preventivas e corretivas abrangem a realização de geometria e 

balanceamento. 

8.4. Em caso de avaria ou defeito de qualquer natureza nos veículos, acidentes de trânsito ou 
fatos supervenientes, a CONTRATADA deverá substituir o veículo avariado/acidentado por 

outro similar ou, na ausência deste, por veículo superior ao substituído, no intervalo de 24 (vinte 

e quatro) horas, independentemente de notificação para esse fim. 

9. CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO 

9.1. O pagamento da locação será efetuado mensalmente, até o 5° (quinto) dia útil do mês 

subsequente ao mês vencido, desde que o recibo locatício, ou documento de cobrança 

correspondente, tenha sido apresentado pela CONTRATADA com antecedência mínima de 
10(dez) dias úteis. 

9.1.1. Caso a antecedência mínima não seja observada, o pagamento será efetuado no prazo de 

até 15(quinze) dias úteis da data da apresentação do recibo locatício ou documento de cobrança 
correspondente pela CONTRATADA. 

9.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, do 
documento de cobrança apresentado pela CONTRATADA. 

9.2.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade do documento de cobrança 

apresentado pela CONTRATADA e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

9.3. Havendo erro na apresentação do documento de cobrança ou dos documentos pertinentes à 

locação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
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pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a CONTRATANTE. 
9.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
9.5. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 
contacorrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela CONTRATADA, ou por outro 

meio previsto na legislação vigente. 
9.6. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 
9.7. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

9.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATANTE não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a 

seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

1 = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) , 
I 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

10. CLÁUSULA DEZ — DO REAJUSTE  

10.1. O presente processo licitatório não admite reajuste do preço da locação. 

11. CLÁUSULA ONZE - DA FISCALIZAÇÃO  

11.1. A fiscalização do presente contrato será exercida por um representante da Administração, 

ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo 
dará ciência à Administração. 

11.1.1. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de 

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

11.1.2.0 fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome das pessoas eventualmente 

envolvidas, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 
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encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
11.1.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão 
ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

11.1.4.A CONTRATADA poderá indicar um representante para representá-lo na execução do 

contrato. 

12. CLÁUSULA DOZE - DAS ALTERAÇÕES  

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n" 8.666, 

de 1993. 

13. CLÁUSULA TREZE - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
13.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro 

do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 
13.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema pelo prazo de até 

dois anos; 
13.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 

Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

1-Advertência por escrito; 

II- Multas: 
a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do objeto, calculada sobre o valor total do 

contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da contratação, a partir do qual 

estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do contrato; 
c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula ou 

condição do contrato não especificada nas alineas "a" e "b" deste item, aplicada em dobro na 
reincidência; 
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d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato por ato 

unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a possibilidade de 

cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a inexecução total 

do contrato. 
III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 

prazo de 02 (dois) anos. 
13.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 

também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 
13.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 

inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei 

n° 9.784/99. 

13.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

13.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

13.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação. 

13.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

13.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando 

for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

13.11. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

14. CLÁUSULA QUATORZE - MEDIDAS ACAUTELADORAS 
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14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma 
de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

15. CLÁUSULA QUINZE - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
15.1. A CONTRATANTE, no seu lídimo interesse, poderá rescindir este contrato, sem qualquer 

ônus, em caso de descumprimento total ou parcial de qualquer cláusula contratual ou obrigação 

imposta à CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 
15.1.1.A rescisão por descumprimento das cláusulas e obrigações contratuais acarretará a 

execução dos valores das multas e indenizações devidos à CONTRATADA, bem corno a retenção 

dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados, além das sanções 

previstas neste instrumento. 
15.2. Também constitui motivo para a rescisão do contrato a ocorrência de qualquer das 

hipóteses enumeradas no artigo 78 da Lei n° 8.666, de 1993, que sejam aplicáveis a esta relação 

locatícia. 
15.2.1. Nas hipóteses de rescisão de que tratam os incisos XII a XVII do artigo 78 da Lei n° 8.666, 

de 1993, desde que ausente a culpa da CONTRATADA, a CONTRATANTEa ressarcirá dos 

prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido. 
15.2.2. Caso, por razões de interesse público, devidamente justificadas, nos termos do inciso XII 
do artigo 78 da Lei n° 8.666, de 1993, a CONTRATANTE decida devolver os veículos e rescindir 

o contrato, antes do término do seu prazo de vigência, ficará dispensada do pagamento de  

qualquer multa, desde que notifique a CONTRATADA, por escrito, com antecedência mínima de 

10 (dez) dias.  

15.2.2.1. Nesta hipótese, caso não notifique tempestivamente a CONTRATADA, e desde que 

esta não tenha incorrido em culpa, a CONTRATANTE ficará sujeita ao pagamento de multa 

equivalente a 5%(cinco por cento)do valor correspondente ao prazo restante para o término da 
vigência do contrato. 

15.3. Nos casos em que reste impossibilitada a utilização dos veículos, tais como caso fortuito 

ou força maior, etc., a CONTRATANTE poderá considerar o contrato rescindido imediatamente, 

ficando dispensada de qualquer prévia notificação, ou multa, desde que, nesta hipótese, não 
tenha concorrido para a situação. 

15.4. O procedimento formal de rescisão terá início mediante notificação escrita, entregue 
diretamente ao CONTRATADA ou por via postal, com aviso de recebimento. 

15.5. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, e precedidos de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 

15.6. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso: 

15.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
15.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
15.6.3. Indenizações e multas. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza. 1080 — Centro — 85760-000 
Fone- 46-3552-1321 — Fax 46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Testemunhas: 

cr ïriel Relipe Ci-pi-arn NOME: /f son Amauri Huber 
• 084.726.089-56 	 CPF:45.119.9 -04 

Prefeitura 2vIunic,pal dé 
Cayanema 

000052 

16. CLÁUSULA DEZESSEIS - DOS CASOS.  OMISSOS  

16.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste contrato serão 

decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.245, de 1991, e na 

Lei n° 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem como nos demais regulamentos e normas 

administrativas federais, que fazem parte integrante deste contrato, independentemente de suas 

transcrições. 

17. CLÁUSULA DEZESSETE - DA PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste contrato na 

Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no 

prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 

18. CLÁUSULA DEZOITO - DO FORO  

18.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca de 

Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes 

a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, 

na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 

Município de Capanema-PR, 15 de abril de 2014. 

  

LIND IR MARIA D LARA DEI FARDIN 
PREF ITA MUNICIPAL 

ROBSON SAVANHAGO 
TERRA BRASIL TERRAPLANAGEM 
LTDA - EPP 

Av. Pedro Virtato Pango( de Souza 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1 7 22 

CAPANEMA - PR 



Modalidade' Processo Dispensa 

Forma de Avalição - Selecionar - 

Informações Gerais 

Município CAPANEMA 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

Os campos A no,NA e Modalidade devem ser iguais aos informados (à informar) no SIM-AM 

Ano* 2014 

N° licitaçãoidispensa/inexigibilidade* 4  

Número edital/processos 4 

Descrição do Objeto' LOCAÇÃO DE 01 (UM) ROLO COMPACTADOR E 01 (UM) TRATOR DE ESTEIRAS 

PAPA O DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, em 

conformidade com o inciso IV do artigo 24 da Lei 8.666/93. 

Dotação Orçamentária* 0800126782260122621360339039 

I Preço máximo/Referência de preço - 96.000,00 

Data Publicação Termo ratificação 17/04/201-1 

17/4/2014 

 

Mural de Licitações Municipais 

000053 

TCEPR 
 

Voltar 

Registrar processo I i citató rio 

CPF: 8472608956 (Logout) 

http://servicos.tce.prg  ov.br/TC EPR/M uni ci pal/AM L/R eg istrarProcessoCompra.aspx 	 1/1 



 

Prefeitura Nunicipaf de 
Capanema 

 

 

6.. TERMO ADITIVO ao Contrato no 108/2011, que entre si 
celebram de um lado o MUNICIAI° DE CAPANEMA - PARANÁ e de 
outro lado a Empresa L C B CONSTRUÇÕES LIDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um ledo, MUNICIAI° DE CAPANEMA, inscrito 
no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato 
representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, doravante destonada PREFEITURA, 
senhora UNDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, inscrita no CPF/MF sob o na 990.254.189-S3 
abaixo assinado, doravante designada CONTRATANTE, e de outra lado a empresa L C B 
CONSTRUÇÕES LIDA, pessoa juridica de direito privado, situada na RUA PADRE CIRILO, No 100 
- °ER 85260000 - BAIRRO: CENTRO, CAPANEMA/PFL inscrita no CNPJ sob o n° 
79.038.790/0001-54, neste ato por seu representante legal, LUIZ CARLOS BONN, 
CPF:223.027.860-68, ao rim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando es partes 
sujeitas es normas da Lei 8.666/93 e suas alterações arbseatientes, ajustam o presente 
Contrato, em decorrência do Edital Tomada de preços n° 001/2011, mediante as seguintes 
cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Contrata firmado em 19/05/2011, objeto do Edital de licitação, 
Modalidade Tornada de preços n.o 001/2011, entre as partes acima identificadas, para 
PAVIMENTAÇÁOPOLIEDRICA COM PEDRAS IRREGULARES E CANAtIZAÇÃO PLUVIAL NA RUA RIO 
GRANDE DO NORTE NO PERIMETRO URBANO DO MUNICÍPIO EM ATENDIMENTO AO CONTRATO 
DE REPASSE N°0309389.23/2009-MINISTERIC DO TURISMO/CAIXA, conforme memorial 
descntrvo (anexo 11) e especificado no formulado padronizado de proposta (anexo Cti), Oca 
prorrogado o prazo de execução do Contrato no 108/2011 para mais 03 (três) meses canos a 
partir da data de termino do So aditivo do “nirato 

CLÁUSULA SEGUNDA. As demais cláusulas de contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas.  

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 
presença das testemunhas abaixo.  

Capanema 13/04/2014 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 	 1C El CONSTRUÇÕES LIDA 
UNDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	 LUIZ CARLOS BONN 

;TEMUNFIAS: 

NOME 
	

NOME: 
CPF. 
	 OPF• 

Prefeitura Ni uncip á de Capanema — Estado do Paraná 
Av Panga de Souza 1080— Capanema — Paraná — Centro 

AVISO DE LICITAÇÃO — TOMADA DE PREÇOS N° 009/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, tonta público que realizará 
Processo Lia tanino, nos termos a seguirr. 
Modalidade: Tornada de Preços n° 009/2014 — PMC 
Tipo de Julgamento Menor preço GLOBAL 
Objeto' CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DE 24.000,00 NP DE PAVIMENTAÇAOIRECAPE SOBRE 
PEDRAS IRREGULARES COM SERVIÇOS DE DEMOLIÇÃO DE 
PAVIMENTO EXISTENTE, BASE DE MACADAME SECO E BRITA 
GRADUADA, IMPRIMAÇÂO, PINTURA DE LIGAÇÃO, REVESTIMENTO 
COM CBUQ, SINALIZAÇÃO HORIZONTAL E PLACAS DE OBRA NA 
ESTRADA MUNICIPAL (ENTRE QI 1 1 DO PERÍMETRO URBANO DE 
CAPANEMA E COMUNIDADE DE SANTO ANTÔNIO DO SIEMENS), EM 

ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 20 23.2014.0012 - PARANACIDADE. 
Abertura das propagas' 09..00 horas do dia 07 de Maio de 2014 
Local Prefeitura Munimpal de Capanema Av. Parigot de Souza 1 HO—
C apanerna — Parará — Centro. 
Demais inforrnaçõe.s nederão ser obtidas no endereço acima atado em horán 
normal de expediente. 

Capenema-Pr, 17 de Abril de 2014 

',mano Doto cho cz — Presidente da Conussáo de licitação 

 

AVISO DE RERRATTICAç ÃO DE EDITAL 

Editat IP 016/2014 
Mcdalidadei PREGÃO PRESENCIAL 

O Município de Caponana, estado do Paraná, imito no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica do MiniOno da Fazenda sob o n° 
75.972.M-0001,60, com sede à Rua Av. Pedro Viriato Parigot de 
Scuza, n' 1080, Centro, bana público reiratificação do edital, onde se 
IA: 

- Objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA EM MÁQULNAS PESADAS, CAMINHÕES, 
COLETIVOS, VEÍCULOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
DE CAPANEMA - PR, ALÉM DE SERVIÇOS DE TORNO 
MECÂNICO E SOLDAS LEVES, leia-se 

- Objeto. REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA. PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM MÁQUINAS 
PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS, VEÍCULOS DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR, ALÉM 
DE SERVIÇOS DE TORNO MECÂNICO E SOMAS LEVES. 

Capanema, 14 de Abril de 2014 

GABRIEL FELIPE CIARIAM 
Prwen do IvIumoipto de Capanema - PR 

Prefeitura Auniciyaf de 
Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 059/2014 
Pregão Presencial N° 01212014 

Data da Assinatura: 10/0412014. 
Contratante: 	Município de Capanema•Pr. 
Contratada: 	MEDICAMENTOS DE AZ EIRELI - EPP. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DIVERSOS PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA • 
PR 

Valor total: R$ 64.096,00(Sessenta e Quatro Mil e Noventa e Seis Reais). 

Lindamir Maria de Iara Denardin 
Prefeita Munidpal 

Prefeitura YuniciyaC de 
Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO 0105812019 
Convite N°01412014 

Data da Assinatura: 14/04/2014. 
Contratante: 	Munidpio de CapanemaiPr. 
Contratada: 	A.A. COLUSSI &CIA LIDA ME. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO RURAL COMPLETA 
COM PEDRAS IRREGULARES, LOCALIZADO NA AVENIDA UBIRAJARAS, ENTRE AS RUAS PARAÍBA 
E RIO GRANDE DO NORTE, NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, TOTALIZANDO UM ÁREA DE 
2.027,54 M4. 
Data Inicial demência 14/04/2014, data final de vigència 13/01/2014. 
Valor total: RS 58.798,66 (Cinqüenta e ORo MU, Setecentos e Noventa e Oito Reais e Sessenta e 
Seis Centavos). 

Lindamir Mata de Lara Denardin 
Prefeita Munidpal 

Prefeitura Yuniciyaf de 
Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO ff,  061/2014 
Pregão N° 013/2011 

Data da Assinatura: 16/04/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	BMCHYUNDAI S. A.. 
Objeto; AQUISIÇÃO DE UMA RETROESCAVADEIRA NOVA PARA USO PEIA SECRETARIA DE 
VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. 
Data Inicial de v 	160912011, data final de vigência 15/10/2014. 
Valor total: Rs 230.000,00 (Duzentos e Trinta MI Reais). 

Lindamir Maria de Iara Denardin 
Prefeita Munidpal 

Prefeitura Yunkipaíde 
Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO N° 060/2014 
Tomada de preços NP 007/2014 

Data da Assinatura: 16/04/2019. 
Contratante: 	Munidpio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	CONSTRUTORA CASAGRANDE LTDA. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA OBRA DE CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BÁSICA DE 
SAÚDE, LOCALIZADA NA TRAVESSA N° 5, LOTE 5.6-0 DA QUADRA 09, SETOR 50, BAIRRO 
SANTO EXPEDITO, MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, TOTALIZANDO UNIA ÁREA DE 907,50 M. 
Data Inicial de vigência 16/04/2014, data Usai de vigencia 15/09/2014. 
Valor total: R$ 620.570,00 (Seiscentos e Vinte Mil, Quinhentos e Setenta Reais). 

Undamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Munidpal 

Prefeitura YunicipaC de P6nN¡I_YW som 

Cayanema 	CAPANEMA 
 

• 

LOCAVA DE 01 (UM) ROLO COMPÁCIRDOR E 01 WH) TRATOR DE ESTEIMS PÁRA O DEPARTANENTO RODOVIÁRIO 00 
MUHICiP10 DE CARNIENÁ PP, em conbrrndade can o Inciso IV do artigo 24 da Le18.666/93. 

Capanernek,09/111)2014 

BOI 

Data Assirobra: 09/00014. 
Contralante: 	NuRripo de Caparem*. 
ContraRdE 	TERRA BRASIL TERPAPUWAGEN Orle- EPP.  
Oblekv ).00AÇÂO DE 01 (IN) ROLO CORPACTADOR E 01 (0) TRATOR te ESTEIRAS PARA O DEPARTAMENTO 
RODOVIÁRIO DO ItillICDIO De CAPANEMA • Pt 
Dala IrdfUldt vlOncla 09100014, AM fui de mim" 0710112014. 
Vabr tod.. R$ 96.000,00 (NoreRG1 e Sels Hi kaR). 

Lidarnir Maria de tara Denarcin 
Web quiciAl 

lrnioSinfiielNão,nro 

000054 

02 
_L-s4 

., 	15 	Prefeitura Yuníciyal.  de 
i'>4 	Capanema 

PORTARIA 58302014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO EATOADIUDICATORIO 

LICITAÇÃO: 014 - MODALIDADE -Conde 
Considerando que o procedimento ictataio esta de acordo can Sá n° 8666)93 e SM atenções, 
especialmente em seu artgo 43, homologo o Edial de Ucitaçáo modalidade Convite re 0142014 e Adjudico, 
objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO RURAL COMPLETA COM 
PEDRAS IRREGULARES, ICCALIZADO NA AVENIDA UBIRAMRAS, ENTRE AS RUAS PARAÍBA E RIO 
GRANDE DO NORTE, NO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR, TOTALIZANDO UMA ARFA DE 2027.54 R4. 
Em cumprimento ao dkposto no adia paágrafo 1 da Lá 8.665, de 21 dejunM de 1993, tcom-se Mtlico o 
resultado da fatacáo em 'vjfale, arvfnbn,v,  ds) vencedorres1 velo  (Maio menor Prece Pa Rem; 
Forriecedor, 	 do 	leM 

AA COLUSSI 8 CIA LTDA —ME 	 1 	1 

Valor (dal dos gagos cora Ucitaçáo modaídade Ccmite If 014/2014, RS 58.796,66 )CingOenta e Oto MI. 
Setecentos e Noventa e Cio Reais e Sessenta e Sas Cegam). 
Homologo a presente boina°, 

CAPANEMA, 14 de abd de 201a 
UNDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

ft, 
Prefeitura Nuniciyaf de 

Capanema 
PORTARIA 5e332014 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 
LICITAÇÃO:007 -MODALIDADE -Tanada de preçrõ 

Considerando que o procedmenlo lichtório esta de acordo com lei n° 86E0793 e suas alieraçóes. 
especialmente e seu artigo 43, hcmdogo °Edital de LicRaçáo mdiabdade Tomada de preços IP 007I2014 e 
Adjudico, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA OBRA DE CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BASICA 
DE SAÚDE, LOCALIZADA NA TRAVESSA N'5, LOTE 5-6-A DA QUADRA CO, SETOR SO, BAIRRO SANTO 
EXPEDITO, MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR. TOTALMAND3 UMA ÁREA DE 407,50 NP. Em wmprhento 
ao dispodo no art109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de judio de 1993, loma-se albloo o nadado da 
licia0o em epígrafe, apresentando o(s) venced 	es) pdoatédo mata preco por Rem; 
NriiOída 	 ,de.,7'.... 	Raro". 

CONSTRUTORA CASAGRAWELTDA 	 1 	 1 
Valor letal dos gados um e Liciaoão modádade Tomada de preços N° 0070014. RS 623.57000 
ISeiscertos e Vinte MI Quinhentos e Setenta Reás). 
Homologo a presente relação, 

CAPANEMA, 16 de ahnl de 2014 
UNDAMIR MARIA DE LATIA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

Prefeitura Yuniciyafde 
Capanema 

PORTARA 58342014 
TERMO DE HCMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO:013 - MODALIDADE- Pregão 
Considerando mie o procedirnenlo liciatódo esta de acordo cum lei n° 8666/63 e nas alteraç6es. 
especialmente em seu artigo 43, homologo o Eatá de liciaçáo matutado Pregão n° 0132014, objeto 
AQUISIÇÃO DE UNIA RETROESCAVADEIRA NOVA PARA USO PEIA SECRETARIA DE VOO, OBRAS 
E SERVIÇOS URBANOS DO RINICIPIO DE CAPANEMA - PR. Em dominado ao aspado no ar1.109, 
parágrafo 1 da Lei 8.666. de 21 de julho de 1993, longa-se peNico o resultado da ideação em epigrafe. 
aprennlando o(s1 vencedorles) pelo dedo mana prece poribm 

kneOecla i.• i 	 de 	i i' 	tem 

9MC HYUNDAI S.A. 	 1 	1 

Valor Má dos gastos can a liciação modalidade Pregas N°01312014, RI 230.000,03 (Duzentos e TnnIalhl 
Reás). 
Homologo a presente lictaçáo, 

CAPANEMA, 16 de abril de 2314 
UNDAMIR MARIA DE IARA DENARDN 

PREFEITAMJNICIPAL 



E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e = rrna 
presença das testemunhas abaixo. 

RAPLANAGEM LTDA - EPP 
HAGO 

NOME: 
CPF: 	 Gilson 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 

uber 
3.351.53-8 

CPF 555.119.069 04 

Capanema 07/07/2014 

UNICÍPIO DE APANEMA 
LINIAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

TESTEMUNHAS: 

s::ABWa F 
RG 113..?-14 41.o-o 

Prefeitura Municipal-  dè 
Capanema 

ogwcres45 

1.° TERMO ADITIVO ao Contrato no 049/2014, que entre ... 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ e c: 
outro lado a empresa TERRA BRASIL TERRAPLANAGEM LTDA EPP. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, com sede -ia 
cidade de Capanema, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNP.3) 
sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado,' 
doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, inscria' 
no CPF/MF sob o 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE, e de 
outro lado a empresa TERRA BRASIL TERRAPLANAGEM LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito 
privado, R ARMELINDO DALBOSCO, 29 - CEP: 85685000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNP) 
sob o n° 10.424.015/0001-30, neste ato por seu representante legal, ROBSON SAVANHAGO 
CPF:030.946.439-06 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente 
Contrato, em decorrência do Edital Processo dispensa n° 004/2014, mediante as seguintes 
cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 09/04/2014, objeto do Editai de 
licitação, Modalidade Processo dispensa n.° 004/2014, entre as partes acima identificadas, E.,•are. 
LOCAÇÃO DE 01 (UM) ROLO COMPACTADOR E 01 (UM) TRATOR DE ESTEIRAS PARA O 
DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. Devido à necessidaJe da 
continuidade dos serviços, o presente contrato fica aditivado para mais 05 (cinco) meses a partir 
da data original de término. 
Item Descrição do produto/serviço Marca do 

produto 
Unidade 
de 
medida 

Quantida 
de 

Preço 
unitário 

Preço to-L3 

1 LOCAÇÃO DE 01 (UM) ROLO COMPACTADOR 
MODELO FS812D-IIH, ANO DE FABRICAÇÃO 
2012, MARCA FOTON, COM POTÊNCIA DE 148 
CV 

TERRA 
BRASIL 

MÊS 5,00 13.000,00 65.000,00 

2 LOCAÇÃO DE 01 (UM) TRATOR DE ESTEIRAS, 
MODELO ZD160, ANO DE FABIRCAÇÃO 2012, 
MARCA ZOOMLION, COM POTÊNCIA DE 160 
CV 

TERRA 
BRASIL 

MÊS 5,00 19.000,00 95.000,00 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 



FAVOR PUBLICAR: 

NOTIFICAÇÃO 

Prezado(a) Senhor(a) 

Em cumprimento a Lei Federal n° 9452 de 20 de maço de 997. e Prefeita Municipal de 
Capanema. Estado do Paraná, vem atravás deste NOTIFICAR V. S's.. que n s datas a sag,* reCOnadas 
foram efetivadas as liberações de Recursos Fedemo ao Municiam de Capanema, conforme segue, 

1  FN.D.E -FUNDES-FUNDO MANUT DESENV EDUC.BASICA- 19144-2 15.0714 
1607.14 

ASSISTENC14 SOCIAL - PAIF -25164-2 140714 6.00000 

25 702,68 
8627079 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 
PREFEITA MUNICIPAL 

Prefeitura Aunicipaíâ 

Cap catem, 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 152/2014 
Pregão Presencial No 031/2014 

Data da Assinatura: 16/07/2014. 
Contratante: 	Municipio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	IVAR TERRAPIANAGEhl LTDA - ME 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALUADA PAPA 
EXECUÇÃO DE HORAS MÁQUINA DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA E TRATOR TE ESTEIRA JUNTO A 
SECRETARIA DE AGRICULTURA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR CONFORME DISPOSTO lCAS 
LEIS MUNICIPAIS Na 1016/2005 E No 1445/2011 

Valer total: R$ 70.010o2 (Setenta Mil Reais). 

Lindamir Ilida de Lira Denardin 
Prefeita Munidpal 

Prefeitura Yunicipaíde 

Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 15612014 
Pregão Presendal No 030/2014 

Data da Assinatura: 17/07/2014. 
Contratante: 	hluniciplo de Capanema-Pr. 
Contratada: 	FLESSAK RETRO INDUSTRIAL S/A. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CGNST1R,Çie, 
ELÉTRICOS E ACABAMENTOS EM GERAL PARA USD DA ADMINISTRAÇÃO P!BIKA 11E C;SPEM; 

PR. 
Valor total: R$ 43.458,05 (Quarenta e Trés Mil, Quatrocentos e Cinquenta e Cito liea.s e 1... 
Centavos), 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Aunicipar, á 

Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 154/2014 
Pregão Presendal No 030/2014 

Data da Assinatura: 17/07/2014, 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA. 
Objeta; REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRibr:At.tkáib).AIS 
ELÉTRICOS E ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAGAM:R 

PR. 
Valor total: R$ 217.325,50 (Duzentos e Dezessete hlil, Trezentos e Viie e Cinco Reais 
Cinqüenta Centavos). 

Lindamir Nada de Iara Denardin 
Prefeita Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 155/2014 
Pregão Presendal No 030/2014 

Data da Assinatura: 17/07/2014. 
Contratante: 	Municipio de Caponema-Pr. 
Contratada: 	FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA LTDA.. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO. MES;Aiç 
ELÉTRICOS E ACABAMENTOS EM GERAL Pie USO DA ADMINISTRAÇÃO FáliCk DE cArka). 
- PR. 
Valor total: R$ 122.493,50 (Cento e Vinte e Deis MOI, Quatrocentos e Menta e Tr;:3 ReS 
Cinqüenta Centavos), 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

fl 
	

‘-) 

11 

Prefeitura Municipal - de 
Capanema 

1.° TERMO POMO ao Contrato no 	126/2013, que entre 2 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de 
outro 	lado 	a 	empresa 	ASSOCIACAO 	INTERMUNICIPAL 	DE 
PRODUTORES DE LEITE DO SUDOESTE. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Municipio de Capanema, com sede na 
cidade de Capanema, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Nridica (CNP)) 
sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN, inscrita 
no CPF/PIF sob o 990.254.169-53 abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE, e 	de 
outro lado 	a 	empresa A5S0CIACAO INTERMUNICIPAL DE PRODUTORES DE IENE DO 
PUDOESTE, pessoa juddica de direito privado, R ALAGOAS, 1324 SAIA 01 - Empresa • CEP: 

'60000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNP) sob o no 04.470.204/0001-47, neste ato por seu 
asentante legal, WILSON )C/SE DAL ROSCO CPF:628.051.189-137 ao Mn assinado, doravante 

._.....dsignada CONTRATADA, estando as partes sujeitas es normas da Lei 8.666/93 e suas alterações 
subseqüentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Convite n° 029/2013, 
mediante es seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 16/07/2013, objeto do Edital de 
licitação, 	Modalidade 	ConWte 	n.o 	029/2013, 	entre 	as 	partes 	acima 	identificadas, 	para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA À PRODUTORES DE LEITE DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR, PARA O PERÍODO DE 12 
MESES. Devido á necessidade da continuidade d s serviços, o presente contrato 
ners meis OS (Seis) meses 

fica renovado 

,..J. 
rreim Po lirti., 12:2-22, 

, 	,,, 
,-,"1,1,  

- 
Pireis, 	'P,-.-----0-t.--.';f.  

-1-1CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA UNILEITE UN 6 00 1,83.44 ÇÃ 	.04 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTENCIA 

M

ir

ECNICA A PRODUTORES DELEITE DO 
UNICIPIO DE CAPANEMA PARANÁ PERIODO 

DE 12 MESES 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingida 	por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 
presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 15/07/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 	 ASSOC. INTERMUNICIPAL DE PRODUTORES DE LEITE 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENAROIN 	DO SUDOESTE 

WILSON 105É DAL ROSCO 
TESTEMUNHAS: 

NO41E: 	 NOME: 
CPF: 	 CPF: 

.... 
Prefeitura isluniciyar de 

Capanema 

to TERMO ADITIVO ao .Contrato. p1  049/2014, que entra si 

--' 

	

	 celebramlide tliMliadel  o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PÁRANkiel  dei' ) 
outro lado a empresa TERRA BRASIL TERRAPLANAGEM LTDA-EPP. 

Pelo presente instrumento particular que fina de um lado, Munrcipio de Capanema, com sede na 
cidade de Capanema, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Surdia (CNN) 
sob o n' 75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Muniopal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, insones 
no CPF/MF sob o 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE, e 	de 
outro lado a 	empresa TERRA BRASIL TERRAPLANAGEM LTDA - EPP, pessoa juridica de direito 
privado, R ARMELINDO DALBOSCO, 29 • CEP: 85685000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNP) 
sob o no 10.424.015/0001-30, neste ato por seu representante legal, ROBSON SAVANHAGO 
CPF:030.946,439.06 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente 
Contrato, em decorránda do Edital Processo dispensa n° 004/2014, mediante as seguintes 
Cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 09/04/2014, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Processo dispensa n.o 004/2014, en re as partes acima identificadas, para 
LOCAÇÃO DE 01 (UM) ROLO COMPACTADOR E 01 (011) TRATOR DE ESTEIRAS PARA O 
DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO DO MUNICÍPIO DE CAPA PEMA - PR. Devido à necessidade da 
conti 
da da 

uidade dos serviços, o presente contrato fica aditivado para mais 05 (cinco) meses a parbr 
a original de ' --l'i^ 

km Oc-soilçaa M. 	_. 	 -Tiaica do UriM3SiaUanitlti,,io pipie rito, 
proNe der 

meeds 
...9.: • 

.0CAÇÃODE dl (UIMROLO C-OMPACTADOR TERRA ISES ao 3.thia),CU 65.00l0.0ü 
MODELO FS8120.194. ANO DE FABRICAÇÃO BRASIL 
2012. MARCA FOTON, COM POTÊNCIA DE 148 
CV 

2 LOCAÇÃO DE 01 (UM) TRATOR DE ESTEIRAS. TERRA MÊS 5.D0 19.000,00 95.003,00 
MODELO 20100, ANO DE FABIRCAÇÃO 2012, 
MARCA ZOOLLLION, COM POTENCIA DE 160 

BRASIL 

CV 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas cl 	contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas, 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 
presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 07/07/2014 

P1UNIC)PIO DE CAPANEMA 	 TERRA BRASIL TERRAPLANAGEM LTDA - EPP 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 	ROBSON SAVANHAGO 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 CPF: 

Prefeitura Municipal de 
Capanenui 

1.5  TERMO ADITIVO ao Contrato n. 058/2014, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PARANÁ e de 
outro lado a Empresa A.A. COLUSSI & CIA LTDA - ME. 

Pela presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA, insano 
no Cadastro Nacional de Pessoa luridica (CNP]) sob o n' 75.972.760/0001-60, neste ato 
representada pela Prefeita Munidpal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, 
senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, inscrita no CPF/MF sob o no 990.254.189-53 
abaixo assinado, doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa A.A. 
COLUSSI & CIA LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, R PADRE CIRRO, 303 Empresa -
CEP: 8576C000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNP) sob o no 84.840.503/0001-65, neste ato 
por seu representante legal, ALDEMIR COLOSSO CPF:524.947.489-68 ao fim assinado, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações 
subseqüentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Convite n° 014/2014, 
mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 14/04/2014, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Convite a.° 014/2014, entre as parles acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO RURAL COMPLETA COM 
PEDRAS IRREGULARES, LOCALIZADO NA AVENIDA UBIRMARAS, ENTRE AS RUAS PARAÍBA E 
RIO GRANDE DO NORTE, NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 
2.027,54 Mo, conforme mernorial descritivo (anexo 11) e especificado no fommlário padronizado 
de proposta (anexo 06), fica prorrogado e prazo de execução do Contrato no 058/2014 para 
mais 01 (um) mis a partir da data de termino do contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrate originado, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, oor assim estarem ajustados Danam o presente im 02 (duas) vias de igual teor e forma na 
presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 13/07/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 	 A.A. COLUSSI & CIA LTDA - ME 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	 ALDEMIR COLOSSO 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 
	

NOME: 
CPF: 
	

CPF: 

, 	
Prefeitura MunicipaC de 

Capanema 

2.o TERMO ADITIVO 	ao 	Contrato 	no 	164/2013, 	que entre 	si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de 
Outro lado a empresa ADAMO AGENCIA DE PUBLICIDADE LTDA - ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de uru lado, Municipio de Capanema, com sede na 
ddade de Capanema, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Juddica (CNP)) 
sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, inscrita 
no CPF/MF sob o 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE, e 	de 
outro lado a empresa MIAMO AGENCIA DE PUBLICIDADE IODA - 41E, pessoa juddica de Omito 
privado, R VER. ROMEU LAURO WERLANG, 479 SALA 3 - CEP: 95601020 - BAIRRO: CENTRO, 
inscrita no CNP) sob o no 05.862.801/0001.80, neste ata por seu representante legal, EDSON 
ADRIANO AMARO CPF:842.943.109-87 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, 
estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o 
presente Contrato, em decorrência do Edital Tomada de preços n° 006/2013, mediante as 
seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 28/08/2013, objeto do Edital de 
licitaçào, Modalidade Tomada de preços n.o 006/2013, entre as parles acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE AGÊNCIA DE PUBLICIDADE, ASSESSORIA E PLANO DE MÍDIA PARA 
DIVULGAÇÃO DE CAMPANHAS INSTITUCIONAIS QUE VENHAM A SER DESENVOLVIDAS PELO 
MUNICÍP O E 	SUB 	CONTRATAÇÃO 	DE 	VEÍCULOS 	DE 	MÍDIA, 	DE 	ACORDO 	COM 	AS 
ESPECIFICAÇOES DO ANEXO I. Devido à necessidade, Fica acrescido R$ 14.009,02 do valor 
nicial do 	ontrato, subdivido entro os seguintes itens: 
..414 IsT-11tsbrk.ão do Vid,,,,,,,2 	• 4J2a4,1 d-9 C.15dar,,reço Dregtkát 

-ded3 	. Ar 	onlânst• 

iliSERCAO DOARIA DE 30 SEGUNDOS EM UN 355.110 0.08 1343.30 
EMISSORA DE RÁDIO, NA PROGRAMAÇÃO EM 
HORÁRIO DAS 7 ÁS 19 HORAS, DE SEGUNDAR 
SÁBADO 

1 8 	INSERÇÃO DIÁRIA DE 'AVISOS' COM UN 69600 11.98 5.266.20 
INFORMAÇOES AOS MUNICPES, COM TEMPO 
INDETERMINADO EM EMISSORA DE RÁDIO 

1 9 	INFORMATIVO MUNICIPAL MARIO, DE 10 UN 2400 99,98 2.399,02 
MINUTOU. EM EMISSORA DE RÁDIO 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato origináno, não 	tingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 
presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 15/07/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 	 ADAPTO AGENCIA DE PUBLICIDADE LTDA- ME 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	EDSON ADRIANO AMARO 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 CPF: 

	

Wd• 	
Prefeitura Municipal-de 

Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 151/2014 
Pregão Presencial No 031/2014 

Data da Assinatura: 16/07/2014. 

	

Contratante: 	Plunitipi0 de Capanema-Pr. 

	

Contratada: 	A.A. COLUSSI & CIA LTDA - h1E. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DE HORAS MÁQUINA DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA E TRATOR DE ESTEIRA JUNTO A 
SECRETARIA DE AGRICULTURA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR CONFORME DISPOSTO NAS 
LEIS MUNICIPAIS No 1016/2005 E No 1445/2013. 

Valor total: 115 75.000,00 (Setenta e Cinco Nd Reais). 

Lindamir Mana de Iara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura YunicipaC 

Capanema 



ow 0 Trovo[ eta 
Caparérn4, 03 de outubro de 2014 04 

Prefeitura Municipal de Capanema - Estado do Paraná 

Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N' 054/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realizará 

Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n° 054/2014 - PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AO PROGRAMA DA MERENDA 
ESCOLAR DOS CMEIS (CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO 

INFANTIL) DE CAPANEMA - PR. 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 22 de Outubro de 2014 

Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 	IRO- 

Capanema - Paraná- Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 

normal de expediente. 

Capanema-Pr, 03 de Outubro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

AVISO DE RERRATIFICAÇÃO DE OBJETO DE EDITAL 

EDITAL N° 015/2014 
MODALIDADE: Tomada de Preços 

liJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 

	

---,9BRA 	DE 	PAVIMENTAÇÃO 	ASFÁLTICA 	NA 	RUA 
PERNAMBUCO, ENTRE A AVENIDA INDEPENDÊNCIA E A 
AVENIDA GERALDO FULBER, PERÍMETRO' URBANO DE 
CAPANEMA - PR, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 11.310,52 NP. 
O Município de Capanema, estado do Paraná, inscrito no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n° 
75.972.760/0001-60, cano sede à Avenida Pedro Viriato Parigot de 
Souza, 1080, Centro, toma público a rerratificação do objeto do edital, 
onde se lê "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 

	

OBRA 	DE 	PAVIMENTAÇÃO 	ASFÁLTICA 	NA 	RUA 
PERNAMBUCO, ENTRE A AVENIDA INDEPENDÊNCIA E A 
AVENIDA GERALDO FULBER, PERÍMETRO URBANO DE 
CAPANEMA - PR, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 11310,52 NP, 
"leia-se "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 

	

OBRA 	DE 	PAVIMENTAÇÃO 	ASFÁLTICA 	NA 	RUA 
PERNAMBUCO, ENTRE A AVENIDA INDEPENDÊNCIA E A 
AVENIDA GERALDO FULBER, PERÍMETRO URBANO DE 
CAPANEMA - PR, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 11.574,52 NP. 

Capanema, 01 de Outubro de 2014. 

Lindamir Maria de Iara Denardin 
Prefeita Municipal 

KI 

AI, 	Prefeitura Municipal - Ld . a 	Cayanenha 

NTO DE CONTRATO No 204/2014 
e No 044/2014 

Data da Assinatura: 02/10/2014. 
Contratante: 	Municipio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	SINDIA LUCIANE TAVARES - ME. 
Objeto: 	CONTRATAÇÃO 	DE 	EMPRESA 	PARA 	PRESTAÇÃO 	DE 	SERVIÇOS 	COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAL PARA LEVANTAMENTO DE CARGA DE ENERGIA DOS 
CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL CATINHO DOURADO, PEQUENO PRÍNCIPE, NETO 
KAFER E PINGO DE GENTE, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA BRASIL CARINHOSO. 
Data Inidal de vigência 02/10/2014, data final de vigênda 30/12/2014. 
Valor total: R$ 72.923,05 (Setenta e Dois Mil, Novecentos e Vinte e Três Reais e Cinco 
Centavos). 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

41_ .2' 
Prefeitura Municipal-  á 

Capanema 

PORTARIA 5943/2014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 

LICITAÇÃO. 044 - MODAUDADE -COnvite 
Considerando que o procedimento licitatodo esta de acordo cem lei n°  8866/93 e suas alterações, 
especialmente em seu artigo 43, homologo o Edital de Licitação modalidade Contle ni• 0442014 e 
Adindo], Objete: 	CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM 
FORNECIMENTO DE MATERIA1. PARA LEVANTAMENTO DE CARGA DE ENERGIA DOS 
CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL GATINHO DOURADO, PEQUENO PRÍNCIPE, (VETE KAFER 
E PINGO DE GENTE, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA BRASIL CARINHOSO. Em cumprimento 
ao disposto no art.109, parágrafo 1 da Lei 8688, de 21 de junho de 1993, toma-se público o resultado 
da Ecitação em epkrafe, a i esentando a(s) vencedor(es) pelo otário marra rinnor late; 

FA~R~A,M,~fflaWIPRIWOi- 	r',. 
 

i, 	ffile. el 
SINDIA LUCIANE TAVARES-ME 	 (1,2,3 e4 
Valor lotai dos gastos coma Licitação modalidade Convite N° 04412014, RS 72.923,05 (Setenta e 
Dois Mil. Novecentos e Vinte e Três Reais e Cinco Centavos). 
Homologo a presente licitação, 

CAPANEMA, 02 de outubro de 2014 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

i+ 	Prefeitura NunicipaC á 
Capanema 

INUIGIBILIDEDE DE LICITADA0 NI 00,201a 

03O1RATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTADA° DE SEINICOS EDUCACIONAIS, NO PERI000 DE 
01/10/2014 A 04/1]/2010, DA MODAuDADD QUALIFICADA° PROFISSIONAL BASICA, Ela GARRICHA - PR, as 
enfartai:Nd.= o Art 25, In. II e o ateso 13, In. VI, da I. RD6E/93,  

Corntsgo ele Ualavas 

EXTRATO DE COSMO NA 203/2014 
Proosso it.,ellidada NA aesnins 

Data da AssInatora: 	26/09/2314. 
Contratante: 	Muni.. de ~sem.,. 
,,,,,,,,,,t.,,,, 	SERVIDO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL • SENAI, 
Out. CONTRATADA° DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTACAO DE SERVIDOS amuamos, NO revirou DE 
DIAL0/2014 AN/12/2011, DA MODALIDADE QUALIPICACAO PROnSSIONALELASICA. FM CAPANEMA • PR. 
Data taloa. RIAMO 26/09/2011, data Onal de vigén.15/12/101d. 
Valor Dal, RS Huta° OS. MA Cento e Setenta e quino R.Q. 

Undante Marta de Lata eenardln 
Prefeita Munidisat 

A 

„P 	Prefeitura 1vtunicipafek 
Capanema 

Ct.EreACELDSPQA0MIOino14 

intICIOCEMDAESDO~VAWONANIALDOEHATENIIVEROPOIRCDPOZONASSÉEUGCOGOZERSOFEDERN.0311 ILUSO 
HALIZIAL11101013,NIALOAosensApARMAPGIAUtadmOstanettle MUnKfal AR SIWZDIS, ....R.A ot.E. 
v5;0140 LeillED6,91 

CzappotoPragORDIA. 

ertFAIMOINTRAROW MAMA 
NaReactesenotf OURAI 

...potra 21rte/2als 
Ccrtelate 	MoRcio.A.CA.sev•Pro 
Or.. COMEAXIIEWAIDEEDICOMMIZIERLIDNI. 
etfesSousrAcassássoostaasvmaiccsrasausausarecosimosonfoaumossiosisoortseszosoeui.osn 
RIGONALERAIZS11/2011,012.0,10211RaPaPOLACOROCRIQCCAFCRaelellrOISPLM1.1973/1011 
oicazte14vsfeda7Areatitdaarrrtmstins9/1002114 
ValerlsOZP9SJEOPOIC.PQ0..0...4 

lillalirMaladeLara ~At 
Releas~ 

s' 	...a 	Prefeitura NunicipaC á 
Capanema 

FDE
lüg~F...SCLSÃO DKCONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM., OMUNICIPIO 

TCAPANEKESMPRESA TERRA BRASIL TERRAPLANAGEMITDA:L.EPP.. 	.' 

O MUNICIPIO DE CAPANEMA, inania mm o CNP,I sob o if 75.972.760/0001-80, 
sediada na Av. Pedro Vidas Periga de Souza, if 1080, na cidade de Capanema /PR, na 
qualidade de CONTRATANTE, neste ato representado pela Prefeita Municipal, Ora, 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN, de nacionalidade Brasileira, Casada, 
inscrito no CPP sob o if 990.254.189-53, portadora do RG nt 5.923.340•7•SSP/PR -
residente e domiciliado na Rua Tupinambas, tf 711, nesta cidade de Capanema /PR, e do 
outro Indo a Empresa TERRA BRASIL TERRAPLANAGEM LTDA • EPP, inscrita nn 
CNNUMF sob o n.' 10.424.015/0001-30, situada a R ARMELINDO DALBOSCO, 29 • 
CEP,  85685000 • BAIRRO,  CENTRO, Now Prata da Iguaço/PR. neste ato representada 
polo(u) SKOROBSON SAVANHAGO, inscrito no CPF n°030.946.439-06, nsidentu e 
domiciliado em R ARMELINDO DALBOOCO, 32 • CEP,  85085000 • BAIRRO,  CENTRO, 
na qualidade de CONTEATADA têm justo c firmado,ontre-si esto:Termo de &Mak 
Contratual, referente no Primemo Licitatórin OLSPENSA n. 1)04/2014„(fontrato n°
049/2014 em conformidade mm a cláusula XV drKerintiato de Locação que firmaram em 
02/04/2014, re.lvendo rescindir o mferido contrato. mediante as cláusulas e Condições 
Seguintes,  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente armo tem por objeto a rescisão do Contrato do Locação. celebrado em 
0004)2014. referente a Processo dispensa 004/2014 e Contrato 409/2014, objeto,  
LOCAÇÃO DE 01 (UM) ROLO COMPACTADOR E 01 (UNI) TRATOR DE ESTEIRAS 
PARA O DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

CLÁUSULA SEGUNDA-DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A r.tisão contratual em questão amparo no disposto do Art. 78. inciso XII, inciso XVII e 
Art. 79, ineiN° II, da Lei Federal if 8.6E993 e suas altendes posteriores: 

Art. 78 

XII - razões de interesse publico, de alta 	relevância e amplo ronhnimento, 
justificadas e determinadas pela Máxima autoridade de esfera administrativa a que está 
subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o 
contrato:- 

Art. 79. A rescisão do °antr.) podará ser,  
I • determinada por 	ato unilateral e escrito da 	Administração, nos casos 

enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo anterior: 
II • amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no pratosso da licitação, 

desde que haja conveniência para a Adrainistrartlet 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO DISTRATO - 

Por força da presente rescisão, as parles dão por terininado o funtnito do que trata a 
Clá.tila Primado, nada mais tendo a reclamar uma da outro, a qualquer titulo e em 
qualquer épon, relativamente às obriggis assumidas no ajuste ora rescindido. 

CLÁUSULA QUARTA- DO FORO 	
_ 

As partes elegem o foro da comarca de Capanema/PR para dirimir quaisquer dúvidas 
advindes do presente insiram.la de contrato. 

Assim, justos e enn tratados, assinam o presente, em duas vias de igual luar a forma, na 
presença de duas testemunhas. 

Capam:ma, 30 de Setembro de 2014 

MUNICIPIO DE CAPANEMA 	 TERRABRASIL 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	TERRAPLANAGEM LTDA • EPP 
PREFEITA MUNICIPAL 	 ROBSON SAVANHAGO 

TESTEMUNHAS 

CPI,: 	 CPP,  

MUNICIPIO DE PLANALTO .-- 
--s-- 	'. 	CNP/ 04' 76.460.52610001-16 

. 	,, 	Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 

-'. 	. 	
r-mail: planalto@rline.comirr  

Fone: (046)35554100 -Fax: (46)3555-8101 
..., PLANALTO 	 PARANÁ 	.. 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 009/2014, EDITAL PREGÃO 
PRESENCIAL N° 002/2014, CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE 
PLANALTO E A. A. COLUSSI & CIA. LTDA. 

Aos dezoito dias do mês de setembro do ano de dois mil e 
qUa 10U:e, O MUNICIPIO DE PLANALTO, neste ato representado pelo seu Prefeito, 
Sr. MARLON FERNANDO KUHN e A. A. COLUSSI & CIA. LTDA., neste ato 
representada por seu administrador Sr. ALDEMIR COLUSSI, resolvem em comum 
acordo aditar o contrato administrativo de prestação de serviços n" 009/2014, 
firmado entre as partes em data de 26 de fevereiro de 2014, cujo objeto e a 
contratação de empresa visando a preSlaçãO de serviços de horas de caminhão, tipo 
camirdslu caçamba a Ser utilizadas em aterros, corte de terra, coscalhamento de 
estradas e outros serviços utilizados pelo Município de Planalto, nos seguintes 
termos: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Em virtude de mútuo acordo ente as partes, fica acrescida 
a quantidade aos itens constante na cláusula primeira (do objeto do contrato), 
totalizando a imporuínda de RS 18.960,00 (dezoito mil e novecentos e sessenta reais), 
conforme planilha demonstrativa abaixo, pertinente ao Contrato Administrativo de 
Prestação de Serviços ri' 009/2014, celebrado entre as partes em 26/02/2014, tendo 
corno importe o valor de RS 79.000,00 (setenta e nove mil reais), totalizando a 
importância de R$ 97.960,00 (noventa e sete mil e novecentos e sessenta reais), a teor 
do disposto no art. 65,01°  da Lei  e'. 8.666/93.  iro 
ITEM 	QUANT UNID. DISCRIMINAÇÃO VALOR 

UNIT. 
VALOR 
TOTAL 

01 240 ti CAMINHÃO CAÇAMBA TRUCK 
MINN° 8M,  

7910 18.960,00 

VALOR TOTAL 18.90,00 
CLÁUSULA SEGUNDA: Eco alterada a Cláusula Segunda (do valor), em virtude 
do acrescimo ao item constante na Cláusula Primeira (do objeto), passando o valor 
total contratado na importância R$ R$ 97.960,00 (noventa e sete mil e novecentos e 
sessenta reais) 

CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais dáusulas e condições 
estipuladas no contrato original, e nau alteradas por este Instrumenta 

E, para validade do que peles partes foi pactuado, firma-se nte instrumento em duas 
vias de igual teor e forma. 

MARLON FERNANDO KUHN 
Prefeito Municipal 

ALDEMIR COLUSSI 
A.A Colussi & Cia Ltda. 

Testemunhas: 

OLDECIR CAMPOS 	 LUIZ CARLOS BONI 
C.1./RDA n°6.045.397-7/PR 	 C.1./RDA n°3.895.670-1/PR 

--- MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNP/ N° 76.460.52610001-16 

Praça São Francisco de Ass1s,1583 -CEP: 85.750-000 
e-mail: 	analto@rline.com.br  

Fone: (096) 3555-8100 -Fax: (96)3555-8101 
PLANALTO 	 PARANÁ 

ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
DE SERVIÇO N° 131/2013, EDITAL PREGÃO 

N° 033/2013, CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE 
MIRON GILBERTO PARABOCZ. 

Aos vinte e seis dias do mis de setembro do anu de dois 
MUNICIPIO DE PLANALTO, n.te ato representado pelo seu 

FERNANDO KUHN e MIRON GILBERTO PARABOCZ, 
por 	seu Administrador Sr. MIRON 	GILBERTO 

em comum acordo aditar o contrato administrativo rf 
entre as partes em data de 18 de junho de 2013, cujo objeto é a 

espedalizada para a prestação de serviço de profissional, 
do Coral Municipal Sublime Canto, desenvolvida pela Secretaria 

Município de Planalto, nus seguintes termos: 

Em virtude de mútuo acordo entre as partes, fica acrescida 
itens constante na cláusula primeira (do objeto do contrato), 

de R$ 1.206,00 (ura mil e duzentos e seis reais), conforme 
abaixo, pertinente ao Contrato Adminis rativo de Prntação 

celebrado entre as part. em 18/06/2013, tendo cume 
de RS 14,040,00 (quatorze mil e quarenta reais , passando o objeto 
no valor de R5 15.246,00 (quinze mil e duzentos e quarenta e seis 

no art. 65, A ta da Lei ritt 8.666/93. 241.691,00 

- I 
1. 

,, 
a 

PRIMEIRO TERMO 
DE PRESTAÇÃO 
PRESENCIAL 
PLANALTO E 

mil e quatorze o 
Prefeito, Sr. MARLON 
Neste 	ato 	representada 
PARABOCZ, resolvem 
131/2013, firmado 
contratação de empresa 
visando a Regendo 
Municipal de Ctdtura,d.te 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 
a quantidade aos 
totalizando o importância 
planilha demonstrativa 
de Serviço rf 131/2013, 
importe o valor 
total contratado, 
moia), 	teor do disposto 
ITEM QUANT. UNID. NOME DO PRODUTO PREÇO 

UNIT. 
PREÇO 
TOTAL 

01 53,50 H Prestação de serviço de profissional, 
visandoa 	Regência 	do 	Coral 
Municipal 	Sublime 	Canto. 
Demonstrando conhecimento técnico 
em regência de canto coral, com 
habilidades 	em 	instrumentos 
musicais 	(piano/teclado), 
desenvolvido 	pela 	Secretaria 
Municipal 	de 	Cultura, 	deste 
Município de Planalto. 	Conforme 
projeto em anexa. 

36,00 1.206,00 

TOTAL I 1.206,00 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterada a Cláusula Segunda (do valor), em virtude 
do acréscimo aos itens constante na Cláusula Primeira (dos objetos), passando o 
valor total contratado na importância R$ 15.246,00 (q..c mil e duzentos e quarenta 
e seis reais). 
CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições 
estipuladas no contrato original, e não alteradas por este instrumento. 
E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firrna•se este instrumento em duas 
vias de igual teor e forma. 

MARLON FERNANDO KUHN 
Prefeito Municipal 

MIRON GILBERTO PARABOCZ 
Miron Gilberto Parais... 

Testemunhas: 

OLDECIR CAMPOS 	 LUIZ CARLOS BOM 
C.1./RGif 6.045.397-7/PR 	 C.I./RO n° 3,895.6704 /PR 



Prefeitura MunícipaC de 
Capanema 

er; 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA E EMPRESA TERRA BRASIL TERRAPLANAGEM LTDA — EPP. 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, inscrito com o CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, 
sediada na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, na cidade de Capanema /PR, na 
qualidade de CONTRATANTE, neste ato representado pela Prefeita Municipal, Sra. 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, de nacionalidade Brasileira, Casada, 
inscrito no CPF sob o n° 990.254.189-53, portadora do RG n° 5.923.346-7-SSP/PR —
residente e domiciliada na Rua Tupinambás, n° 711, nesta cidade de Capanema /PR, e do 
outro lado a Empresa TERRA BRASIL TERRAPLANAGEM LTDA - EPP, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 10.424.015/0001-30, situada a R ARMELINDO DALBOSCO, 29 -
CEP: 85685000 - BAIRRO: CENTRO, Nova Prata do Iguaçu/PR, neste ato representada 
pelo(a) Sr(a)ROBSON SAVANHAGO, inscrito no CPF n°030.946.439-06, residente e 
domiciliado em R ARMELINDO DALBOSCO, 32 - CEP: 85685000 - BAIRRO: CENTRO, 
na qualidade de CONTRATADA, têm justo e firmado entre si este Termo de Rescisão 
Contratual, referente ao Processo Licitatório DISPENSA n° 004/2014, Contrato n° 
049/2014 em conformidade com a cláusula XV do contrato de Locação que firmaram em 
09/04/2014, resolvendo rescindir o referido contrato, mediante as cláusulas e Condições 
Seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente termo tem por objeto a rescisão do Contrato de Locação, celebrado em 
09/04/2014, referente a Processo dispensa 004/2014 e Contrato 409/2014, objeto: 
LOCAÇÃO DE 01 (UM) ROLO COMPACTADOR E 01 (UM) TRATOR DE ESTEIRAS 
PARA O DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A rescisão contratual em questão amparo no disposto do Art. 78, inciso XII, inciso XVII e 
Art. 79, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores: 

Art. 78 

XII - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, 
justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 
subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o 
contrato;" 

Art. 79. A rescisão do contrato poderá ser: 
I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos 

enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo anterior; 
II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, 

desde que haja conveniência para a Administração; 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO DISTRATO — 

Por força da presente rescisão, as partes dão por terminado o Contrato de que trata a 
Cláusula Primeira, nada mais tendo a reclamar uma da outra, a qualquer título e e 
qualquer época, relativamente às obrigações assumidas no ajuste ora rescindido. 	7 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

'CAPANEMA - PR 



CIPIO DE C ANEMA 
LI 1 1 AMIR MARIA DE LARA DENARDIN 
PR FEITA MUNICIPAL 

TESTEMUNHAS: 

RIEL F CIPRIANI 
RG 1a844.410-0 

CPF 084726,089-56 

Prefeitura Municipal cre 
Capanema n 1: e• 

CLÁUSULA QUARTA - DO FORO 

As partes elegem o foro da comarca de Capanema/PR para dirimir quaisquer dúvidas 
advindas do presente instrumento de contrato. 

Assim, justos e contratados, assinam o presente, em duas vias de igual teor e forma, na 
presença de duas testemunhas. 

Capanema, 30 de Setembro de 2014 

TERRAB /1 41.‘ 
TERRAP r,11" GEM LTDA - EPP 
ROBSO iy; • IANHAGO 

Gilsr ka-"/ uber 
G 3.361.5 3-8 

CP 565.119.969-04 

CPF: 

Av. Pedro Vitiato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



I NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVOI 

	 PRIORITÁRIA / PRIOR1TAIRE 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO À VERIFICAÇÃO)/ DISCRIMINACION 

I 	I 
SEGURADO VALEUR DECLARE' 

EMS 

75240203-0 FC0463 / 16 114 x 186 mm 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

( 
 	1
)ESTA A'TÁRIO EM') OBJETO / DESTINA-,AiiR  

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO.B.,BBT'N(0-2,12.-In-I)-0-oP '`"`" '  	'-cv I P. '.^.' B°°'-'11.-1-"'" cu 	"L< ~"'"- 
TERRA BRASIL TERRAPLANAGEM LTDA - EPP 
CNPJ: 10.424.015/0001-30 
AVENIDA IGUAÇU, N° 808 - SALA 03 
CEP: 85.685-000 
BAIRRO: CENTRO 
CIDADE/UF: NOVA PRATA DO IGUAÇU/PR 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGN' 	dE OU RÉCEPTEUR 
,,,, 

, f /G/ 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 

0 /  

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

BUREAU PE DESTINATION 

e* 
4/ , 

z*-0 
 ,, ''1( 	- 

'1 

,. 	..,. 	
, 

NOME LEGÍVEL DO RECEBÉDOR liM LISIBLE DU RÉCEPTEUR 

,----' 	 , 
r, ., 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR / ORGÃO EXPEDIDOR 

Q . 	2i.,d4. 

RUBRICA 
SIGNAT 

E mA-Ripp EMF'PtG~. fa ¡.- 	i ; 
E DE' 1~35.342 ,., 	' ''-' :11,11zi"S 

fV,),,, 	-' "AUWeL)illarri, : = Prwta ..• 
N) I, 	'-"d' 

g, 

ENDEREÇO-PARA DEVOLUÇÃO NO VERS I À 	ESSE DE RETOUR DANS LE VERS 

) 	1.1 	I 	I 	I 	I 	I  
CEP / CODE POSTAL 

L--, v 	 I I I L I I I I  j_j_j__,L.  I I 

1

I 	I 	I 	I 	I 	I  
ENDEREÇO I ADRE1SSEI 

111[11  
PAIS/PAYS 

I 	I  

.4011111. 



PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

DESTENATÁRIO 	DO OBJETO I  DESTIP14e:,.-.111 
NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DÉSTINATARIO DO OBJETO / NOM OU RAISON SOCIALE DU DESTINATAIRE 

I 	I 
TERRA BRASIL TERRAPLANAGEM LTDA — EPP 

I 1 	I 
ENDEREÇO CNN: 10.424.015/0001-30 

RUA ARMELINDO DALBOSCO, N° 29 

BAIRRO: CENTRO 
I 1 	I 

CEP / CODE PC NOVA PRATA DA IGUAÇU — PR 

CEP: 85.680-000 

I 	_L 	111111111 
aoffir- 

	

1 	 

	

UF 	PAIS / PAYS 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚD (SUJEITO À VERIFICAÇÃO) / DISCRIMINACION 

"A 	 )17 r é 31LEI EMS 

•ri  PRIORITÁRIA/ PRIORITAIRE 

 

SEGURADO / VALEUR DÉCLARÉ 

  

ASSINATURA DO RECEBEDO / .5ieNAf 	DU RÉGEPTEUR 
•/ 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 	i 

(,) 1g .) /4 

CARIMBO' 	kty;REG A',.. 
UNIDADE: 	DESTIN:\ 

BUR . 
j5e 	

E DESTINAT(ON 	-, 
NN 

â Ll.. 

-.= 	\..,\' 

.". 	
.... 

/ 

NOME LEGÍVEL DO RECEDi," / NOM L 	LE DO RÉCEPTEUR 

i  s 	
, 	

\\ A 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 

W# 
RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO / 	

••'' 	'RS 's i  SIGNATURE DE LAGENT 	,' s.  ( 	e; sC  e

,,,
' r.  

• C'' 	-(ç.‘ ,•• (73 • 	0, " 

s v 	,K,  „. Y.,• .e.)r 
vi\e' 	6e.  ‘ 	5\?‘‘' •• ''.. 
1, 	..,..:, 	̀k... 	• 	, 	' 

.\() 	..sus 	. ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO Ne ‘~T,,  1 ADRESSE DE. e^. OCK; nAmf, i .F. VERS • 
75240203-0 
	

FC0463 /16 
	

114 x 186 min 

NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVOI 

	 At -77-L, 



PI-EENCHER COM LETRA DE FORMA 

DESTEAATÁREO DO OBJETO DE S •L'ATALV.  
NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO / NOM OU RAISON SOCIALE DU DESTINATAIRE 

TERRA BRASIL TERRAPLANAGEM LTDA — EPP 
, 	 CNPJ: 10.424.015/0001-30 

rENDEREÇO I A RUA ARMELINDO DALBOSCO, PI' 29 

BAIRRO CENTRO - CEP: 85.685-000 

NOVA PRATA DO IGUAÇU — PR 

rCEP I CODE. POSTAL .  CIDADE I LOCALITÉ: 

DECLARAÇÃO DE CONTEJDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO)! DiSCRIMINACION 

III 

NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'EP!VOI 

PRIORITÁRIA/ PRIORITAIRE 

EivIS 

SEGURADO / VALEUR DÉCUIRÉ 

A'-;;.11,LkTUR RÉCEPTEUR DATA DE RECEBIMIEN l'O 
DATE D". LIVRAI-10N 

..to /2, 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

BUREA 	 ON 

4 1..!SiBLE DU RÉCEPTEUR 

fiíi 

OE iDEN'IFICAÇÃO DO 
•, • 	."..,F-(3ÃO EXPEDIDOR 

•.. RoBRICA E MAT O Ëik4PRÉGADO ea 
SIGNATURE DE - GE.NT; 	 • 

S ,)3 2 	s selPg I 
PÁRA  VOLUÇÃO NO  VERSO 	c45 DE' RETO d.? 	1..;t7  VERS 

7b2 I .I203-0 	 FCO:L33 /16 114 x 185 Lm 


	59.pdf
	Page 1
	Page 2
	Page 3
	Page 4
	Page 5
	Page 6
	Page 7
	Page 8
	Page 9
	Page 10
	Page 11
	Page 12
	Page 13
	Page 14
	Page 15
	Page 16
	Page 17
	Page 18
	Page 19
	Page 20
	Page 21
	Page 22
	Page 23
	Page 24
	Page 25
	Page 26
	Page 27
	Page 28
	Page 29
	Page 30
	Page 31
	Page 32
	Page 33
	Page 34
	Page 35
	Page 36
	Page 37
	Page 38
	Page 39
	Page 40
	Page 41
	Page 42
	Page 43
	Page 44
	Page 45
	Page 46
	Page 47
	Page 48
	Page 49
	Page 50
	Page 51
	Page 52
	Page 53
	Page 54
	Page 55
	Page 56
	Page 57
	Page 58
	Page 59

	62.pdf
	Page 1
	Page 2
	Page 3


